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COMPETENCIA DA DRJ. AMBITO NACIONAL.

As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ sdo 6rgaos
de jurisdi¢dao nacional e podem apreciar litigios instaurados em qualquer local
do territdrio nacional.

ViCIQS DO MPF NAO GERAM NULIDADE DO LANCAMENTO.
CARATER INQUISITORIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZACAO.

As normas que regulamentam a emissao de mandado de procedimento fiscal
dizem respeito ao controle interno das atividades da Receita Federal.
Eventuais vicios na sua emissao e execucao nao afetam a validade do
langamento.

OMISSAO DO JULGADO QUANTO A PONTO TRAZIDO NA DEFESA.
OFENSA AO CONTRADITORIO. NAO OCORRENCIA.

O relatorio da decisdao nao pode ignorar os argumentos trazidos pela parte, no
entanto isso ndo significa que o julgador esteja obrigado a, necessariamente,
rebater cada uma das teses da defesa. A interpretagcdo conjunta dos artigos 31
e 59 do Decreto 70.235/1972 revela que a omissdo do julgador sobre
fundamento trazido pela parte apenas ¢ relevante quando resulta em afronta
ao contraditorio. Nao ocorre tal afronta no caso de acolhimento de tese que,
logica ou juridicamente, prejudica a analise das demais.

LANCAMENTO. DECADENCIA.

O direito de a Fazenda Publica constituir crédito tributario decai em cinco
anos, contados: da data da ocorréncia do fato gerador, se houve declaracio ou
pagamento espontaneo, ou entdo do primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o langamento poderia ter sido efetuado.

DESPESA. COMPROVACAO. ONUS.
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 COMPETÊNCIA DA DRJ. ÂMBITO NACIONAL. 
 As Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento - DRJ são órgãos de jurisdição nacional e podem apreciar litígios instaurados em qualquer local do território nacional.
 VÍCIOS DO MPF NÃO GERAM NULIDADE DO LANÇAMENTO. CARÁTER INQUISITÓRIO DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO.
 As normas que regulamentam a emissão de mandado de procedimento fiscal dizem respeito ao controle interno das atividades da Receita Federal. Eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento.
 OMISSÃO DO JULGADO QUANTO A PONTO TRAZIDO NA DEFESA. OFENSA AO CONTRADITÓRIO. NÃO OCORRÊNCIA.
 O relatório da decisão não pode ignorar os argumentos trazidos pela parte, no entanto isso não significa que o julgador esteja obrigado a, necessariamente, rebater cada uma das teses da defesa. A interpretação conjunta dos artigos 31 e 59 do Decreto 70.235/1972 revela que a omissão do julgador sobre fundamento trazido pela parte apenas é relevante quando resulta em afronta ao contraditório. Não ocorre tal afronta no caso de acolhimento de tese que, lógica ou juridicamente, prejudica a análise das demais. 
 LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. 
 O direito de a Fazenda Pública constituir crédito tributário decai em cinco anos, contados: da data da ocorrência do fato gerador, se houve declaração ou pagamento espontâneo, ou então do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
 DESPESA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS. 
 Para se comprovar uma despesa, de sorte que ela se apresente dedutível em face da base de cálculo de determinado tributo, não basta comprovar que ela foi assumida e que houve desembolso: é indispensável demonstrar que o dispêndio corresponde à contrapartida de algo recebido, que é justamente o fato que torna o pagamento devido. 
 LUCRO REAL. AJUSTE. AÇÃO FISCAL. 
 A retificação, em momento posterior à ação fiscal, do lucro apurado em livro contábil é elemento neutro para a avaliação da procedência ou não do lançamento impugnado.
 ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. FORÇA PROBANTE. 
 A escrituração faz prova em favor do sujeito passivo apenas quando acompanhada dos documentos que embasaram os lançamentos nela contidos.
 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO DOS RESPONSÁVEIS DO POLO PASSIVO NO CURSO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. POSTERIOR COBRANÇA JUDICIAL. POSSIBILIDADE.
 O fato de os responsáveis serem excluídos do polo passivo da obrigação em sede de processo administrativo implica que eles não poderão constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA a ser ao final extraída, mas não significa que tais pessoas restem permanentemente salvos de uma futura cobrança do tributo. Caso a PFN reúna provas de que as pessoas praticaram atos capazes de implicar sua responsabilização, esta poderá pleitear perante o Judiciário o reconhecimento da aplicação, ao caso, das normas acerca da responsabilidade previstas no Código Tributário Nacional - CTN.
 MULTA AGRAVADA. INAPLICABILIDADE. GLOSA DE DESPESAS.
 Para a imputação da penalidade agravada é necessário que o contribuinte ao não responder às intimações da autoridade fiscal no prazo por esta assinalado o faça de forma intencional e que acarrete prejuízo no procedimento fiscal, obstaculizando a lavratura do auto de infração, o que não ocorreu no presente caso.
 JUROS SOBRE MULTAS. É legítima a incidência de juros de mora sobre multas fiscais, as quais integram o crédito tributário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as arguições de nulidade para, no mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso de ofício e aos recursos voluntários da contribuinte e dos apontados como responsáveis solidários,vencida a conselheira Letícia Domingues Costa Braga que dava provimento ao recurso voluntário tão somente em relação aos juros sobre a multa de ofício. 
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Livia De Carli Germano - Relatora
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues Costa Braga e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
  Trata-se de autos de infração para a cobrança de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS referentes ao ano-calendário de 2009, em razão das seguintes supostas infrações:







O relatório da decisão recorrida assim descreve os argumentos das impugnações e o desenvolver do processo administrativo:

Inconformada com o lançamento, do qual tomou ciência em 28/10/2014 (fls. 393), a interessada interpôs, no dia 24 do mês seguinte, a impugnação de fls. 419 e ss, alegando, em síntese: 
? que foi desrespeitado o MPF da ação fiscal, que outorgava poderes a dois auditores e dizia respeito a IRPJ, não podendo, por conseguinte, os autos de infração serem assinados por somente uma autoridade fiscal e nem contemplar lançamento de CSLL, razão pela qual são nulos (Portaria RFB nº 3.014/2011, artigo 7º); 
? que os autos de infração também são nulos em razão da inexistência de MPF e de intimações para os responsáveis solidários (CTN, artigo 121, I e II; Portaria RFB nº 3.014/2011, artigos 2º, I, e 3º, I, que teria revogado �por incompatibilidade� a Portaria RFB nº 2.284/2010, artigo 2º, § 2º); 
? que os autos de infração também são nulos em razão da perda de eficácia do termo de intimação fiscal nº 2 e da nulidade dos termos de intimação seguintes, posto que foram lavrados distando mais de sessenta dias daquele (Decreto nº 70.235/1972, artigo 7º, § 2º); 
? que, antes da lavratura dos autos de infração, apresentou vários documentos, e, especificamente sobre o ágio, informou ter sido adicionado ao lucro, gerando um efeito tributável igual a zero. Em seu entender, contudo, a fiscalização desconsiderou todos esses dados ao formular o lançamento. Por essa razão, os autos de infração seriam nulos por falta de �fundamentação e motivação jurídica e fática necessárias� (CF, artigos 5º, II, e 37, caput; CTN, artigos 3º, 142 e 144); 
? que, a sobredita não manifestação da fiscalização sobre os documentos apresentados também ensejam a nulidade dos autos de infração por cerceamento ao direito de defesa; 
? que, também pela inexistência de �indicações dos fundamentos fáticos para a aplicação das Multas de 112,5% e 225%�, o lançamento é nulo; 
? que, �a partir do momento em que a empresa apresenta no curso da fiscalização elementos comprobatórios da inexistência de motivos para a realização do lançamento, compete a (sic) fiscalização dar continuidade a (sic) fiscalização ou provar no auto de infração não serem tais elementos capazes de afastar a exigência fiscal, algo que no caso tratado nestes autos não exitiu�, o que seria razão de nulidade para o lançamento; 
? que, com relação ao ágio, �a fiscalização desconsiderou a realidade dos fatos e exigiu tributo sobre algo inexistente�, o que seria o caso de �erros de direito e de fato motivadores da improcedência da autuação�; 
? que há, também, nulidade �porque a impugnante não foi intimada previamente para se manifestar sobre o encerramento da fase instrutória os (sic) trabalhos fiscais�, no prazo de dez dias (Lei nº 9.784/99, artigo 44); 
? que ocorreu um arbitramento irregular, �uma vez que a fiscalização desconsiderou na apuração do crédito tributário a necessária verificação dos elementos necessários para se apurar a existência do tributo devido como os documentos apresentados, o fato de ter sido o ágio adicionado ao lucro e outras questões� (CTN, artigo 148; RIR/99, artigo 928); 
? que, do total de despesas com serviço, no montante de R$ 8.938.986,08, apresenta, com a impugnação, comprovantes que somam R$ 3.055.154,42, acompanhados de contratos de prestação dos serviços. E �o valor residual de R$ 5.883.831,66, cujos documentos estão sendo levantados pela impunante, foi adicionado no cálculo do LALUR (...) não gerando qualquer efeito tributário�; 
? que as irregulares exclusões do lucro, tipificadas na infração nº 003, são, em verdade: reversões dos saldos de provisões (R$ 6.460.379,49) e variação cambial ativa diferida (R$ 108.315.857,27) (RIR/99, artigo 377; Lei nº 9.249/1995, artigo 13, I; Lei nº 9.430/1996, artigo 14); 
? que �os autos de infração também merecem ser cancelados porque jamais poderiam ter sido exigidas quaisquer penalidades da impugnante porque está no estado de espontaneidade� (súmula CARF nº 75); 
? que a multa de 112,5% não encontra respaldo na falta de atendimento aos �pedidos da fiscalização�, como comprovam os documentos anexos; 
? que a multa de 225% �não pode ser aplicada porque não estão presentes nenhuma das hipóteses capituladas no inciso I, do caput do artigo 44 e no seu § 1º [Lei nº 9.430/1996], especialmente quanto a este, que deixou de ter qualquer eficácia porque os seus incisos foram revogados�, ademais �nunca existiu por parte da impugnante qualquer ato passível de ser considerado sonegação, fraude ou conluio� (Lei nº 9.430/1996, artigo 44; Lei nº 4.502/1964, artigos 71 a 73); 
? que não cabe a exigência de juros de mora sobre a multa (CF, artigo 146, III, �b�; CTN, artigo 61, caput). 
Culmina a peça de defesa com os seguintes pedidos: 
? que seja dado provimento à impugnação; 
? que, caso os autos de infração não sejam cancelados integralmente, os valores de IRPJ e CSLL sejam reduzidos para R$ 738.156,37 e R$ 274.376,29, conforme demonstrativo apresentado no corpo da impugnação, e a a multa de ofício seja calculada à razão de 75%; 
? que o patrono seja intimado previamente da sessão de julgamento. 
Impugnação de Fernando Antônio Bertin, Silmar Roberto Bertin, Natalino Bertin, Reinaldo Bertin; Mário Henrique Frare Bertin às fls. 1.256 e ss, com os seguintes argumentos: 
? que o conselho de Administração da interessada foi extinto em AGE realizada em 23/12/2008 e recriado em 04/03/2010, noutra AGE. Assim, no intervado entre essas datas, a interessada apenas uma Diretoria; 
? que, �considerando o conteúdo do termo de sujeição passiva solidária, os impugnantes foram incluídos porque não teriam atendido às intimações encaminhadas pela fiscalização em relação a tributos com fatos geradores ocorridos no ano de 2009 antes de seu ingresso no Conselho de Administração�, com fulcro no CTN, artigo 124, II; 
? que os impunnates só participaram do Conselho de Administração a partir de 2010, ainda assim sem competência para fornecerem documentos, e que �nunca a RFB solicito (sic) aos impugnantes documentos da empresa porque todas as solicitações foram no sentido de intimar apenas a Infinity a apresentar documentos�; 
? que o atendimento à fiscalização, conforme o próprio termo de verificação fiscal, teria sido efetuado pelos senhores Eric Fonseca Hintze dos Santos e Luiz Antônio Carnielli, diretores da interessada à época da ação fiscal, e por procuradores por eles nomeados; 
? que inexistiu MPF específico para os impugnantes (CTN, artigo 121, II; Portaria RFB nº 3.014/2011, artigos 2º, I, e 3º, I); 
? que contra os impugnantes não foi iniciado qualquer procedimento fiscal envolvendo as questões indicadas nestes autos, razão pela qual devem ser excluídos do feito (Decreto nº 70.235/1972, artigos 7º, I a III, e 9º; CTN, artigo 142); 
? que a fiscalização não comprovou a prática, por parte dos impugnantes, de atos de intervenção ou omissivos, ou mesmo praticado com excesso de poderes, contrários à lei ou ao estatuto social (CTN, artigos 134 e 135); 
? que a fiscalização não intimou os impugnantes �para suas próprias pessoas cumprirem com determinações fiscais uma vez que apenas a Infinity foi intimada para dar esse cumprimento�, inclusive com repercução na esfera criminal (Lei nº 8.137/1990, artigo 1º); 
? que não restou comprovado que os impugnantes tenham �assinado quaisquer documentos fiscais, recebido quaisquer benefícios pela falta de pagamento de tributos ou participado de qualquer dos atos de natureza fiscal indicados no termo de verificação de infração fiscal�; 
? que a forma genérica como a imputação da responsabilidade tributária aos impugnantes fora formulada cerceou-lhes o direito de defesa, ao não demonstrar quais atos específicos teriam praticado; 
? que �os impugnantes foram incluídos como responsáveis e solidários porque teriam deixado de cumprir as solicitações e intimações realizadas pela fiscalização�, algo que �não possui relação com a infração de deixar de pagar o IRPJ e a CSLL relacionados a fatos geradores ocorridos no ano de 2009�. E se fosse o caso de descumprimento de determinação da Receita Federal, caberia apenas aplicação de multa (Lei nº 12.873/2013, artigo 57 e RIR/99, artigo 968); 
? que os impugnantes não figuravam como membros do conselho de administração no ano de 2009 e que �perante a RFB apenas figuravam como administradores responsáveis pela Infinity os Srs. (sic) Eric Fonseca Hintze dos Santos e Sr. Luiz Antônio Carnielli�. E que, �como se não bastass isto, esta DRJ deve considerar que a situação do conselho de administração de uma empresa em recuperação judicial é diferente porque, no caso, existe um administrador judicial acompanhando a empresa recuperanda. No caso foi nomeada pela Justiça do Estado de São Paulo a Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda�; 
? que �a fiscalização fundamentou a responsabilização dos impugnantes nos artigos 124, II, 134 e 135 do CTN. O artigo 124, inciso II do CTN trata de solidariedade passiva das pessoas expressamente designadas por lei, tendo a fiscalização citado no termo de sujeição passiva solidária os artigos 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, 153 da Lei nº 6.404/76 e 1º da Lei nº 8.137/90 como leis de natureza ordinária submetidas aos efeitos dessa disposição legal�, não obstante �essa matéria é privativa de legislação complementar conforme prescreve o artigo 146, inciso III da Constituição Federal de 1988�; 
? que inexiste nexo de causalidade para a responsabilização dos impugnantes no ano de 2009 (CTN, artigos 136 e 137); 
? que a multa qualificada somente pode ser aplicada contra a pessoa jurídica, �não sendo possível aplicar para terceiros sem qualquer relação com os fatos geradores das autuações fiscais�; 
? que �os autos de infração do IRPJ e da CSLL devem ser cancelados totalmente porque nada obstante terem os impugnantes sido intimados dos mesmos no dia 28/11/2014 apura-se abrangerem fatos geradores ocorridos antes do dia 28/11/2009� (CTN, artigo 150, § 4º); 
? que �reiteram todos os agrumentos defendidos� pela interessada em sua impugnação. 
Culmina a peça de defesa com pedidos de: 
? Declaração de decadência dos lançamentos de IRPJ e CSLL; 
? Exclusão da responsabilidade tributária dos impugnantes; 
? Caso seja mantida a responsabilidade, sua conseqüência seja apenas a aplicação da multa prevista no artigo 968 do RIR/99. 
Impugnação de Marie Josefh Jean Gerard Lesur às fls. 2.518 e ss, com farta exposição doutrinária e jurisprudencial, e da qual se extraem, em síntese, os seguintes argumentos: 
? que não procede a informação fiscal, segundo a qual as intimações não foram atendidas, pois, embora o impugnante, quando do início da fiscalização, já não possuísse qualquer vínculo com a interessada, respondeu ao termo de constatação fiscal nº 02, informando tal condição; 
? que �o impugnante não pode ser considerado, para fins de constituição do crédito tributário, com (sic) �Administrador� da empresa Contribuinte (...), porquanto sua função na empresa era de �Diretor de Operações�, e como tal, não dispunha de qualquer poder ou ingerência nas áreas fiscal, contábil ou financeira�; 
? que não há interesse comum, entre o impugnante e a interessada, a justificar a solidariedade; 
? que não se comprovou conduta do impugnante com abuso de poderes ou infração à lei ou ao instrumento societário; 
? que a conduta dolosa deveria ter sido apurada em prévio processo, sem o qual é nula a responsabilização tributária no p.p.; 
Culmina a peça de defesa com pedidos de: 
? Juntada posterior de documentos; 
? Declaração de procedência da impugnação. 
Impugnação de José Antônio dos Santos Malta às fls. 2.638e ss, com razões de direito similares àquelas contidas na impugnação oferecida por Sérgio Schiller Thompson Flores (fls. 2.688 e ss), que, contestando unicamente a sujeição pasiva solidária, aduziu os seguintes argumentos: 
? que, embora a fiscalização tenha consigando que o impugnante �era sócio e representante da sócia majoritária do Sujeito Passivo à época da ocorrência dos fatos apurados�, �de fato o impugnante era sócio da empresa autuada no ano-calendário 2009 e representante legal de sua sócia majoritária, Infinity Bio-Energy Ltda (...). Importante ressalva deve ser feita, no entanto, para destacar que o impugnante detinha apenas 1 (uma) cota institucional da empresa autuada, representando, portanto, apenas 0,00001% das ações ordinárias�; 
? que é �essencial a produção de prova de dolo do sujeito, durante o procedimento fiscal, para que haja a responsabilização pelo não pagamento de tributos�; 
? que o não atendimento a intimações �foi a única conduta atribuída diretamente aos responsáveis solidários identificados pela fiscalização�, o que �não configura crime e nem tampouco autoriza a responsabilização de terceiros�; 
? que �o impugnado desligou-se da empresa autuada em 2010, pelo que logicamente não tem responsabilidade alguma quanto às intimações não respondidas em 2013 e 2014�; 
? que �o Termo de Verificação Fiscal (fls. 326/354) e o Termo de Sujeição Passiva Solidária (fls. 369/370) não contêm elementos mínimos de prova e nem mesmo relato detalhadodas alegadas ilegalidades (infração à lei, ao estatuto ou ação com excesso de poder, nos termos exigidos pelo CTN) cometidas pelo impugnante que justifiquem sua responsabilização (...) Tais omissões da fiscalização, em última análise, representam até mesmo cerceamento ao direito de defesa do impugnante, que desconhece as infrações que lhe são imputadas, sendo obrigado a comparecer aos autos para comprovar o que não ocorreu�. 
Culmina a peça de defesa com pedidos de cancelamento de ofício do termo de sujeição passiva solidária e de exclusão da responsabilidade do impugnante.
Em sessão realizada em 29 de julho de 2016, esta 15ª Turma de Julgamento proferiu a Resolução nº 12-000.734, pela qual: 
? Reconheceu a renúncia tácita de José Antônio dos Santos Malta ao julgamento administrativo; 
? Converteu o julgamento em diligência, para que a Unidade de Origem cumprisse a determinação judicial afeta a José Antônio dos Santos Malta e respondesse manifestação de Alberto Mendes Tepedino. 
Conforme despacho de fls. 3.288 a autoridade autuante efetuou a exclusão de José Antônio dos Santos Malta (fls. 3.272/3.273) e de Alberto Mendes Tepedino (fls. 3.282) do pólo passivo, respectivamente em 08 de setembro 2016 e em 03 de abril de 2017. 
Em 23 de maio de 2017, os autos retornaram conclusos a esta DRJ (fls. 3.291). 
É o relatório.

Em 31 de agosto de 2017, a DRJ no Rio de Janeiro - RJ julgou as impugnações parcialmente procedentes, para reduzir as multas para 75% e excluir os responsáveis, em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ
Ano-calendário: 2009
INTIMAÇÃO. PATRONO. PARTICIPAÇÃO EM SESSÃO DE JULGAMENTO. Não há previsão legal especí f ica permissiva da part icipação do sujeito passivo ou de seu pat rono nas sessões de julgamento realizadas na primei ra instância de julgamento do contencioso t ributár io federal. Tampouco cabe o direcionamento das int imações de interesse do cont r ibuinte ao seu advogado, posto que o regramento do processo administ rat ivo f iscal determina a real ização de tais comunicações, quando pela via postal, diretamente ao interessado.
PROVA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSÃO. Em regra, a prova documental deve ser apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê- lo em out ro momento processual , a menos que f ique demonst rada a impossibil idade de sua apresentação oportuna, por mot ivo de força maior, ref i ra -se a fato ou a direito superveniente, ou dest ine -se a cont rapor fatos ou razões poster iormente t razidos aos autos.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS. O MPF é mero instrumento administrativo de controle interno da atividade fiscal, por conseguinte documento sem qualquer feição atribuidora de poderes à autoridade fiscal para a realização do lançamento, prerrogativa funcional esta decorrente de lei. Sua não lavratura contra aqueles que, ao cabo da ação fiscal, são arrolados como responsáveis solidários pelo crédito tributário não representa violação ao direito ao contraditório e nem à ampla defesa.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AMPLA DEFESA. IMPUGNAÇÃO. Os procedimentos da autoridade fiscalizadora têm natureza inquisitória não se sujeitando ao contraditório os atos lavrados nesta fase. Somente depois de lavrado o auto de infração e instalado o litígio administrativo é que se pode falar em obediência aos ditames do princípio do contraditório e da ampla defesa. Ademais, após a ciência do auto de infração, com o litígio instaurado entre o fisco e o contribuinte, a legislação concede na fase impugnatória, ampla oportunidade para apresentação documentos e razões de fato e de direito.
NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE. Comprovado que o procedimento fiscal foi feito regularmente, não se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, não há que se cogitar em nulidade processual, nem em nulidade do lançamento enquanto ato administrativo.
LANÇAMENTO. DECADÊNCIA. O direito de a Fazenda Pública constituir crédito tributário relativo a tributo cuja exigência se amolda à sistemática de lançamento denominada de homologação decai em cinco anos, contados: (a) da data da ocorrência do fato gerador, se houve pagamento espontâneo, ou (b) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, na ausência de pagamento prévio.
DESPESA. COMPROVAÇÃO. ÔNUS. Como corolário geral da teoria das provas do direito processual, em processo fiscal predomina o entendimento segundo o qual as afirmações sobre omissão de rendimentos devem ser provadas pela Fazenda, enquanto aquelas que importem redução, exclusão, suspensão ou extinção do crédito tributário competem ao sujeito passivo. Nesse mister, para se comprovar uma despesa, de sorte que ela se apresente dedutível em face da base de cálculo de determinado tributo, não basta comprovar que ela foi assumida e que houve desembolso: é indispensável demonstrar que o dispêndio corresponde à contrapartida de algo recebido, que é justamente o fato que torna o pagamento devido.
DESPESA. DEDUÇÃO. NECESSIDADE. Somente são dedutíveis da tributação as despesas que se mostram indispensáveis à pessoa jurídica, posto que diretamente ligada à atividade econômica que desenvolve.
LUCRO REAL. AJUSTE. AÇÃO FISCAL. A retificação, em momento posterior à ação fiscal, do lucro apurado em livro contábil é elemento neutro para a avaliação da procedência ou não do lançamento impugnado.
ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL. FORÇA PROBANTE. A escrituração faz prova em favor do sujeito passivo apenas quando acompanhada dos documentos que embasaram os lançamentos nela contidos.
MULTA AGRAVADA. FALTA DE ATENDIMENTO À INTIMAÇÃO. O agravamento da penalidade, por falta de atendimento à intimação, para prestar esclarecimentos, tem que se basear em fatos que configurem embaraço à fiscalização, mas em relação aos quais não haja na legislação preceitos próprios para tratamento da falta de colaboração do fiscalizado, na apuração dos tributos e contribuições devidos. A falta de comprovação da legitimidade das deduções realizadas sujeitaram a pessoa jurídica à glosa de custos supostamente incorridos e à exigência do correspondente crédito tributário, não servindo como suporte fático para a aplicação da multa agravada.
MULTA DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO. Faz-se mister afastar a exigência da multa de ofício em sua forma qualificada quando a fiscalização não apresenta motivação para a imposição da penalidade mais gravosa e nem dos autos se colhe elementos fáticos para tanto.
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. A multa de ofício, sendo parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do vencimento. A incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, após o seu vencimento, está prevista nos artigos 43 e 61, § 3º, da Lei nº 9.430/1996.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. LANÇAMENTO. Embora a resposabilidade solidária seja matéria a ser resolvida no âmbito e no ato da execução fiscal, pode a autoridade autante relacionar aqueles que julgar responsáveis já no auto de infração, de sorte a dar amplo espectro aos direitos dos a priori responsabilizados ao contraditório e à ampla defesa, desde que individualiza e detalhe as condutas que elevaram cada um dos responsáveis elencados a tal posição.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Cientificada em 15 de setembro de 2017 (fl. 3.359 e 3.361), a contribuinte apresentou recurso voluntário em 2 de outubro de 2017 (fl. 3.426), alegando, em síntese:
- nulidade do acórdão por ter sido proferido pela DRJ em Rio de Janeiro (RJ) sem competência para apreciar e julgar a Impugnação Administrativa tendo em vista que a Recorrente possui domicílio fiscal no Município de São Paulo;
- nulidade do acórdão por não ter apreciado os seguintes argumentos de defesa contidos na impugnação:
1) Nulidade dos Trabalhos fiscais por ofensa ao artigo 7° da Portaria RFB n° 3.074, de 29 de junho de 2011 (o MPF-F este outorgou poderes a 2 (dois) AFRFB, não permitindo assim a assinatura dos autos por apenas um auditor, como foi o caso, e também não abrangeu a fiscalização da CSLL);
2) Nulidade dos Trabalhos fiscais por falta do MPF para os responsáveis solidários;
3) Não analisaram com emissão de juízo de valor a nulidade dos Autos de Infração pela inexistência de motivação e fundamentação jurídica considerando os documentos apresentados pela empresa na época da fiscalização e a questão do ÁGIO que não teve qualquer efeito fiscal (Tópico 11.1.4);
4) Não analisaram o argumento envolvendo a nulidade dos autos de infração no artigo 44 da Lei n° 9.784/99 (falta de intimação para se manifestar sobre o encerramento da fase instrutória os trabalhos fiscais);
5) Nulidade dos Lançamentos por ter sido realizado um arbitramento irregular ofendendo o artigo 148 do CTN; e
6) Ser apenas possível exigir, no máximo, o IRPJ e da CSLL nos valores de R$ 738.156,37 e R$ 274.376,29, respectivamente.
- vícios no procedimento de fiscalização (apontados acima) e mais (i) falta do MPF para os responsáveis solidários; (ii) Ofensa ao artigo 7°, §2° do Decreto 70.235/72 (ausência de prorrogação do MPF); (iii) diante do recebimento dos documentos solicitados a fiscalização deveria ter intimado a Recorrente para apresentar seus esclarecimentos e eventualmente novos documentos.
- não existiram indicações dos fundamentos fáticos para a aplicação das Multas de 112,5% e 225%.
- no mérito, defende que:
a) apresentou na impugnação documentos (docs 10 a 14) comprobatórios de parte das despesas com serviços, no valor de R$ 3.055.154,42, alegando, ainda, que o valor residual de R$5.883.831,66, cujos documentos estão sendo levantados, foi adicionado no cálculo do LALUR não gerando qualquer efeito tributário.
b) em relação aos itens dos autos de infração relacionados ao ágio, a fiscalização desconsiderou a realidade dos fatos e exigiu tributo sobre algo inexistente, já que a Recorrente procedeu a adições ao LALUR que geraram efeito tributário zero.
c) as exclusões do lucro líquido objeto do item 3 do auto de infração do IRPJ estão corretas, por se tratar de provisões (Reversões dos saldos de provisões - no valor de R$6.460.379,49 e Variação cambial ativa diferida - no valor de R$108.315.857,27). "Apenas quanto ao valor de R$ 3.901.128,31 a empresa ressalta ter deixado de excluí-lo no cálculo do LALUR, gerando um efeito igual a zero e a impossibilidade da exigibilidade do IRPJ e da CSLL".
- subsidiariamente: apenas poderiam ser admitidos como válidas a exigibilidade do IRPJ e da CSLL nos valores de R$738.156,37 e R$ 274.376,29, respectivamente
- jamais poderiam ter sido exigidas quaisquer penalidades da Recorrente porque está no estado de espontaneidade nos termos do artigo 70, §2° do Decreto n° 70.235/72
- não cabimento de juros de mora sobre a multa de ofício.
- ao final, alega genericamente decadência dos autos de infração "porque abrangerem Fatos Geradores ocorridos fora do prazo previsto no artigo 150, parágrafo 4° do CTN".
Os responsáveis foram intimados nas seguintes datas:
- Alberto Mendes Tepedino (15/09, AR de fl. 3.372)
- Fernando Antonio Bertin (27/09, Ciência Eletrônica por Decurso de Prazo fl. 3.363 - abertura do documento em 28/09, fl. 3.365)
- José Antônio dos Santos Malta (15/09, AR de fl. 3.371)
- Marie Joseph Jean Gerard Lesur (18/09, AR de fl. 3.370)
- Mário Henrique Frare Bertin (15/09, AR de fl. 3.367)
- Natalino Bertin (28/09, Termo de Ciência por Abertura de Mensagem fl. 3.364; 26/09, Termo de Abertura de Documento fl. 3362)
- Reinaldo Bertin (15/09, AR de fl. 3.369)
- Sérgio Schiller Thompson Flores (19/09, AR de fl. 3.366)
- Silmar Roberto Bertin (15/09/14, AR de fl. 3.368)
Em 29 de setembro de 2017 (fl. 3.373), apresentaram recurso voluntário conjunto tempestivo os responsáveis Reinaldo, Silmar, Fernando, Natalino e Mário, especificamente quanto à menção, na decisão recorrida, da possibilidade de a Procuradoria da Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, direcionar-lhes a cobrança.
Não apresentaram recursos voluntários os responsáveis Alberto, José, Marie e Sérgio.
Recebi o processo em distribuição realizada em 13 de abril de 2018.
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Recursos voluntários
Os recursos voluntários são tempestivos e preenchem os demais requisitos para a sua admissibilidade, portanto deles conheço.

Recurso voluntário da contribuinte
A contribuinte sustenta primeiramente a nulidade do acórdão por ter sido proferido pela DRJ em Rio de Janeiro (RJ) sem competência para apreciar e julgar a Impugnação Administrativa tendo em vista que possui domicílio fiscal no Município de São Paulo.
Alega, que, nos termos do artigo 13, II e III da Lei 9.784/1999, não podem ser objeto de delegação a decisão de recursos administrativos e as matérias de competência exclusiva do órgão ou autoridade.
Ocorre que não houve tais delegações. É que as Delegacias de Julgamento da Receita Federal têm jurisdição nacional e a distribuição dos processos entre elas é atividade de cunho exclusivamente operacional, prestando-se apenas a empreender maior eficácia e celeridade ao julgamento administrativo de primeira instância. Por conseqüência, a transferência de processos entre as unidades de julgamento administrativo é mero ato administrativo.
Sobre a matéria, diz o Decreto nº 70.235/1972:
Art.25. O julgamento do processo de exigência de tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal compete: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
I - em primeira instância, às Delegacias da Receita Federal de Julgamento, órgãos de deliberação interna e natureza colegiada da Secretaria da Receita Federal; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
[...]
§5o O Ministro de Estado da Fazenda expedirá os atos necessários à adequação do julgamento à forma referida no inciso I do caput. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
Ao exercer a atribuição prevista no §5o acima transcrito, o Ministro da Fazenda reconheceu a ampla competência territorial das DRJ ao firmar, no Regimento Interno da Receita Federal do Brasil, a caracterização destas unidades de julgamento como órgãos de jurisdição nacional. Veja-se, neste sentido, a redação do artigo 277 da Portaria MF 430/2017 (grifamos):
Art. 277. Às Delegacias da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ), com jurisdição nacional, compete conhecer e julgar, depois de instaurado o litígio, impugnações e manifestações de inconformidade em processos administrativos fiscais:
I - de determinação e exigência de créditos tributários, inclusive devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;
II - de infrações à legislação tributária das quais não resulte exigência de crédito tributário;
III - relativos à exigência de direitos antidumping, compensatórios e de salvaguardas comerciais; e
IV - contra apreciações das autoridades competentes em processos relativos a:
a) restituição, compensação, ressarcimento, reembolso, suspensão e redução de alíquotas de tributos;
b) Pedido de Revisão da Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais (Perc);
c) indeferimento de opção pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (Simples) e pelo Simples Nacional; e
d) exclusão do Simples e do Simples Nacional.
§ 1º Às DRJs compete ainda gerir e executar as atividades de comunicação social, de tecnologia e segurança da informação, de programação e logística, de gestão de pessoas, de planejamento, avaliação, organização e modernização.
§ 2º O julgamento de impugnação de penalidade aplicada isoladamente em razão de descumprimento de obrigação principal ou acessória será realizado pela DRJ competente para o julgamento de litígios que envolvam o correspondente tributo.
§ 3º O julgamento de manifestação de inconformidade contra o indeferimento de pedido de restituição, ressarcimento ou reembolso e contra a não homologação de compensação será realizado pela DRJ competente para o julgamento de litígios que envolvam o tributo ao qual o crédito se refere.
No mesmo ato, o Ministro da Fazenda estabeleceu as atribuições do Secretário da Receita Federal do Brasil, dentre as quais destaca-se estabelecer a área de jurisdição das unidades da RFB (art. 327, XV). 
E, exercendo esta atribuição, o Secretário da RFB nada mais fez do que reafirmar a jurisdição nacional das Delegacias de Julgamento, ao editar a Portaria RFB 2.231/2017, atribuindo à Coordenação-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial (Cocaj) a competência para identificar os processos a serem distribuídos às DRJ, de acordo com as prioridades estabelecidas na legislação, a competência por matéria; e a capacidade de julgamento de cada DRJ.
Resta claro, portanto, que o Ministro da Fazenda definiu que as Delegacias de Julgamento da Receita Federal têm jurisdição nacional, e que o julgamento do presente processo pela DRJ/RJ é regular, em observâncias às normas regimentais.
Neste contexto, tem-se por válida a decisão recorrida proferida por uma Turma de Julgamento de uma Delegacia de Julgamento da Receita Federal, independentemente do local onde esta Delegacia de Julgamento se situe.
Acrescente-se, por fim, que tais órgãos estão definidos no artigo 25 do Decreto 70.235/1972 como de deliberação interna, sem qualquer intervenção presencial do impugnante no julgamento, o que reafirma a irrelevância, para determinação da validade deste, do local onde se processa o julgamento. Assim, nem mesmo sob o ângulo do cerceamento ao direito de defesa se pode cogitar de nulidade.
Rejeita-se, assim, a arguição de nulidade da decisão recorrida reafirmando-se a competência da DRJ no Rio de Janeiro.
A Recorrente sustenta também a nulidade do acórdão recorrido por não ter apreciado alguns argumentos de defesa contidos na impugnação.
Neste tópico, cumpre a análise da máxima de que o julgador não está obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos trazidos pela parte.
O artigo 31 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a decisão deve conter "relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências." Disso se depreende que o relatório não pode ignorar os argumentos trazidos pela parte, mas tal dispositivo não tem o condão de obrigar o julgador a, necessariamente, rebater cada uma das teses de defesa. 
É que há casos em que a omissão do julgador sobre fundamento trazido pela parte não resulta em afronta ao contraditório. É o caso, por exemplo, de acolhimento de tese que, lógica ou juridicamente, prejudica a análise das demais. 
Daí porque o citado artigo 31 deve ser analisado em conjunto com o artigo 59, II, do mesmo Decreto 70.235/1972, o qual estabelece que são nulas as decisões proferidas com preterição ao direito de defesa.
Há, basicamente, quatro situações em que se pode dizer que a omissão resulta em afronta ao contraditório:
1 - quando o órgão julgador deixa de se manifestar sobre um dos pedidos.
2 - quando, acolhendo um pedido, o julgador não se manifesta sobre argumento trazido pela parte contrária que, levado em conta individualmente, seja, em tese, bastante para justificar a rejeição. 
3 - quando, de outro lado, rejeitando um pedido, o julgador não se pronuncia sobre argumento que, individualmente considerado, seja, em tese, suficiente para justificar o acolhimento. É o que se dá num caso em que o contribuinte aponta diversos motivos independentes para que um auto de infração seja cancelado e o julgador rejeita apenas um deles, sem, porém, examinar todos os motivos apresentados.
4 - quando o órgão julgador deixa de se manifestar sobre situação da qual pode � e, portanto, deve � tomar conhecimento de ofício. 
No caso, entendo que não estamos diante de quaisquer de tais situações. 
Isso porque a decisão recorrida se manifestou expressamente sobre a inexistência das reputadas nulidades dos trabalhos fiscais ao discorrer sobre o caráter inquisitório da ação fiscal, sobre o fato de o MPF ser mero instrumento administrativo de controle interno da atividade fiscal e sobre a circunstância de que a fase processual, com os deveres de observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, é instaurada apenas com a apresentação de impugnação ao auto de infração (fls. 3.318 e seguintes dos autos).
Vale ressaltar que alguns dos itens que a Recorrente defende como supostas causas de nulidade dos trabalhos fiscais resultariam, no máximo, na declaração de improcedência do auto de infração, por se referirem ao mérito da cobrança. Assim, também sobre estes a DRJ se manifestou, em tópico pertinente relativo ao mérito.
Do exposto, entendo não estarem presentes as causas de nulidade da decisão recorrida sustentadas pela Recorrente, razão pela qual rejeito tal preliminar.
Outrossim, a Recorrente reitera os argumentos da impugnação quanto à nulidade dos trabalhos fiscais. Quanto a estes, considero que a decisão recorrida os rejeitou de forma contundente, razão porque adoto aqui as mesmas razões de decidir ali expostas.
De fato, as nulidades do processo administrativo fiscal estão previstas no artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e dizem respeito ou à incompetência da autoridade ou, especificamente no caso de despachos e decisões (que não se confundem com o ato final do procedimento de fiscalização, que é o auto de infração), à preterição do direito de defesa. 
Repita-se: por conta do caráter inquisitório da ação fiscal não há que se falar em contraditório ou ampla defesa antes da lavratura do auto de infração. O auto de infração deve ser devidamente fundamentado e conter provas dos fatos que deram ensejo à cobrança, sob pena de improcedência, no entanto, salvo situações específicas expressamente previstas na legislação (como é o caso da comprovação dos métodos relacionados aos preços de transferência) não há nessa fase qualquer dever de a autoridade fiscal dar fala ao contribuinte antes de documentar a cobrança do tributo.
Assim, a autoridade fiscal exerce atividade plenamente vinculada, nos termos do artigo 142 do CTN, devendo lavrar o auto de infração e produzir prova das circunstâncias que a levaram à conclusão pela existência de tributo devido. Não obstante, uma vez que tais provas tenham sido produzidas, a autoridade autuante não está obrigada a franquear ao fiscalizado ou às pessoas que pretende indicar como responsáveis qualquer direito de fala, nem a se manifestar sobre todas as falas e documentos que se lhes apresente.
Como visto, as normas que regulamentam a emissão de mandado de procedimento fiscal (MPF) dizem respeito ao controle interno das atividades da Receita Federal, portanto, eventuais vícios na sua emissão e execução não afetam a validade do lançamento, quando muito caracterizaria infração disciplinar da autoridade fiscal.
Eventuais omissões ou incorreções afligindo o MPF não contaminam automaticamente a autuação pois a atividade de lançamento é obrigatória e vinculada, a teor do art. 142 do CTN. O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, no pleno gozo de suas funções, detém competência exclusiva para o lançamento, não podendo se esquivar do cumprimento do seu dever funcional em função de portaria administrativa e em detrimento das determinações superiores estabelecidas no CTN.
Portanto, considero não haver vícios na atividade fiscal mesmo em não tendo havido emissão de MPF para os responsáveis solidários (não existe qualquer exigência legal neste sentido), ressaltando que também não houve ofensa ao artigo 7°, §2° do Decreto 70.235/1972.
E por não vislumbrar as nulidades do procedimento fiscalizatório apontadas pela Recorrente, oriento meu voto por rejeitar as preliminares suscitadas.
Passo ao mérito.
Nesse ponto, a Recorrente não traz qualquer argumento que possa infirmar a autuação. Em verdade, limita-se a produzir defesa semelhante à apresentada na impugnação, a qual foi validamente rebatida no voto condutor da decisão recorrida, o qual se adota conforme veremos a seguir.
Primeiramente, observo que a Recorrente alega genericamente decadência dos autos de infração "porque abrangerem Fatos Geradores ocorridos fora do prazo previsto no artigo 150, parágrafo 4° do CTN".
Ora, o lançamento ora impugnado é referente ao ano-calendário 2009, e portanto poderia ter sido efetuado, por cinco anos, a partir de 31 de dezembro de 2009 (data do fato gerador). Tendo a ciência ocorrido no decorrer de 2014, revela-se não alcançada a decadência alegada pela defesa.
Especificamente, os itens do auto de infração foram os seguintes:
(0001) CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. DESPESAS NÃO NECESSÁRIAS
(0002) AMORTIZAÇÃO. VALORES NÃO AMORTIZÁVEIS
(0003) EXCLUSÕES/COMPENSAÇÕES NÃO AUTORIZADAS NA APURAÇÃO DO LUCRO REAL. EXCLUSÕES INDEVIDAS.
Passo a tratar de cada um deles.
Itens 1 e 2 - Despesas não necessárias e valores não amortizáveis
A fiscalização promoveu a glosa do valor de R$ 10.952.800,40, ao passo que a Recorrente informa ter trazido aos autos, em sede de impugnação, a comprovação de parte dessas despesas, no valor de R$ 3.055.154,42, bem como ter adicionado ao lucro no Lalur outra parte (R$ 5.883.831,66). Sobre tais argumentos, a decisão recorrida observou:
A interessada informou, ainda, ter efetuado a comprovação dessas despesas já no curso da ação fiscal, juntando às fls. 518 e-mails que teria enviado à autoridade autuante com notas fiscais das despesas anexas. De fato, as mensagem eletrônicas existem, mas delas consta resposta do auditor informando pendência no envio da documentação. Às fls. 599, a interessada junta as tais notas fiscais, acompanhadas de contratos que, supostamente, lhes dariam lastro factual. Ocorre que, como a fiscalização já havia assinalado no sobredito e-mail, não há procurações que demonstrem que os signatários, pela interessada, eram seus legítimos procuradores. Em verdade, nem mesmo a identificação dos signatários consta de todos os contratos. E não é só: trata-se de diversos e vultosos pagamentos por serviços especializados em relação aos quais a interessada não se interessou em apresentar relatórios ou papéis de trabalho que emprestassem materialidade à efetiva prestação dos serviços.
A deficiência na comprovação efetiva da prestação dos serviços permanece, mesmo após a impugnação. É que a interessada limitou-se a juntar notas fiscais e contratos, como se não fosse típico no caso dos serviços em questão a produção de extensa documentação de projeto e relatórios capazes de atestar, com firmeza, que os serviços se desenvolveram. No mais, a simples demonstração de pagamento ao terceiro não tem o condão de suprir a dita documentação técnica, sendo insuficiente tão somente para a comprovação o fluxo financeiro, a despeito da oportunidade de a interessada falar nos autos no interregno recursal.
Não há, portanto, como declarar comprovadas essa parcela das despesas glosadas.
Quanto a outra parcela das despesas, os R$ 5.883.831,66 que a interessada diz ter sido adicionada ao lucro no Lalur. A documentação juntada pela defesa apresenta um Lalur registrado em novembro de 2014, portanto após a ciência do lançamento e sem qualquer efeito para a exclusão da exigência fiscal. O mesmo vale para o ágio indevidamente amortizado e que a interessada alega ter sido adicionado no Lalur.
Mantenho, assim, o lançamento quanto à primeira e à segunda infração.
De fato, a acusação é de desnecessidade das despesas, de maneira que caberia à Recorrente, além de fazer prova dos documentos que respaldam os pagamentos efetuados, comprovar que eles diziam respeito a sua atividade, sendo necessários usuais e normais. Não havendo tal comprovação, procede a glosa.
Quanto à parcela das despesas que a Recorrente diz ter adicionado ao LALUR, observou a decisão recorrida que tal adição ocorreu após o lançamento, de maneira que não é capaz de elidir a cobrança. Pelo contrário, apenas reforça a correção da autuação, na medida em que coma adição a empresa demonstra concordar com a autuação. E por ter realizado tal conduta após a autuação e ter apresentado recurso, todavia, não se lhe beneficiam os efeitos da espontaneidade.
Correta, portanto, a decisão recorrida.
Item 3 - exclusões indevidas
Quanto as exclusões do lucro líquido objeto do item 3 do auto de infração, a decisão recorrida observa que a empresa se defende da infração informando que as exclusões do lucro real que promoveu seriam fruto de reversões de provisões e de variação cambial ativa, juntando partes do livro Razão, as quais sequer se pode afirmar anteriores à ação fiscal. Além disso, ainda que assim fosse, é preciso esclarecer que a escrituração contábil faz prova em favor do contribuinte desde que acompanhada de documentos que lhe dêem respaldo (artigo 923 do RIR/99). Assim, diante da ausência de tal documentação, manteve-se a autuação.
Em sede recursal a contribuinte não endereça tal argumento, preferindo repetir os termos da impugnação. Diante de tal ausência de dialeticidade, não vejo como superar os argumentos da decisão recorrida para a manutenção do auto de infração.
Assim, oriento meu voto por manter a autuação também neste item.
Quanto ao argumento subsidiário de que apenas poderiam ser admitidos como válidas a exigibilidade do IRPJ e da CSLL nos valores de R$738.156,37 e R$ 274.376,29, respectivamente, considero que este sequer foi suficientemente arguido.
De fato, não há sequer uma palavra sobre as razões pelas quais tal argumento vingaria, eis que a Recorrente se limita a reproduzir planilhas sem qualquer explicação ou conclusão do porque seus cálculos estariam corretos e não os da autuação. 
Neste sentido, reproduzo integralmente a seguir as "razões" da Recorrente quanto a este item:





Assim, por absoluta falta de descrição, considero que tal argumento sequer merece ser conhecido.
Por fim, sobre à incidência de juros de mora sobre as multas tributárias aplicadas, basta observar o disposto nos artigos 113, 139 e 161 do CTN para se chegar à conclusão de que os juros moratórios não apenas incidem sobre o principal, mas também sobre a multa de ofício proporcional, já que ambos compõem o crédito tributário constituído, in verbis:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória. 
§ 1o. A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente. 
(...)
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.
(...)
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§1 Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.
§2 O disposto neste artigo não se aplica na pendência de consulta formulada pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.
Não por outra razão, a Lei 9.430/1996, ao tratar da formalização da exigência de crédito tributário composto exclusivamente por multa ou juros de mora afirma, expressamente, a possibilidade de tal incidência:
Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequ¨ente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Ademais, o entendimento de se considerar legítima a incidência de juros de mora sobre a multa fiscal encontra sustentação na jurisprudência da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1.335.688PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 4/12/2012), que reiterou o entendimento no sentido de ser �legítima a incidência de juros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributário�, seguindo a linha já adotada pela Segunda Turma do mesmo Tribunal (REsp nº 1.129.990/PR, em 1/9/2009).
Ante o exposto oriento meu voto para afastar al alegações de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário da contribuinte.

Recurso voluntário dos responsáveis Reinaldo, Silmar, Fernando, Natalino e Mário
Embora tenham sido excluídos do polo passivo da obrigação, os responsáveis acima mencionados apresentaram recurso voluntário especificamente contra a ressalva, feita pela decisão recorrida, da possibilidade de a Procuradoria da Fazenda Nacional, em sede de execução fiscal, direcionar-lhes a cobrança.
Alegam, assim, vícios insanáveis no auto de infração que não permitiriam o redirecionamento da cobrança quanto a eles.
Observam que foram incluídos como responsáveis com fundamento no artigo 124, inciso II do CTN, porque, como membros do Conselho de Administração, existiria lei expressa designando-os como responsáveis, nos seguintes termos:
" 2- Constatei que V.Sa., era membro do Conselho de Administração do Sujeito Passivo, à época da ocorrência dos fatos apurados pela fiscalização, conforme Atas de Reunião de Sócios e do Estatuto Social, e que deixou de atender às intimações encaminhadas por esta fiscalização, infringindo assim o inciso I do Artigo 1° da Lei 8.137, de 27A1/1.999"
Ocorre que no ano de 2009 não existia conselho de administração na Infinity, eis que, nos termos da ata de AGE no dia 23/12/2008, o Conselho de Administração da empresa foi extinto. Assim, em 2009 a Infinity apenas possuiu uma Diretoria composta pelos seguintes diretores, reeleitos para o cargo com mandato de 3 anos, ou seja, até o dia 13/07/2010, abrangendo assim o período dos fatos geradores: Sérgio Schiller Thompson-Flores, Marte Joseph Jean Gerar Lesur e Alberto Mendes Tepedino (também incluídos como responsáveis tributários) e o Sr. Rodrigo Caldas de Toledo Aguiar. 
Somente no dia 04/03/2010, a AGE da Infinity recriou seu conselho de administração, tendo nomeado os recorrentes como membros.
Disso se depreende que, de fato, os Recorrentes não possuíam competência e poderes para praticar os atos indicados pela autoridade fiscal como base para a sua indicação como responsáveis tributários. 
Neste sentido, procede a conclusão defendida pelos responsáveis em questão de que não é possível, com base nos autos de infração objeto do presente processo administrativo, imputar-lhes qualquer responsabilidade tributária.
Acontece que foi exatamente por isso que a decisão recorrida mencionou, como condição para que a Procuradoria da Fazenda Nacional redirecione a cobrança aos responsáveis em questão, que esta faça prova dos requisitos legais necessários para tal imputação. 
Que fique claro: o que decidiu a decisão recorrida foi que os autos de infração objeto do presente processo não contêm provas de que as pessoas físicas indicadas como responsáveis tenham incorrido nas hipóteses legais que permitiriam sua inclusão no polo passivo da obrigação tributária. Neste sentido, não é possível, com base em tais autos de infração, cobrar o débito de tais pessoas, eis que o título executivo que ao final poderá ser extraído (a Certidão de Dívida Ativa) mencionará apenas a empresa contribuinte.
Ocorre que o fato de a autoridade fiscal ter cometido erros ou omissões quanto aos responsáveis tributários implica apenas que o auto de infração não os mencionará como devedores do valor eventualmente mantido contra o contribuinte nos autos do processo administrativo, de maneira que a PFN terá o ônus de, caso entenda que estes devam ser responsabilizados, produzir as provas pertinentes e defender tal tese perante o Judiciário.
Em outros termos, o fato de os responsáveis serem excluídos do polo passivo da obrigação em sede de processo administrativo não significa que eles restam permanentemente salvos de uma futura cobrança do débito já que, caso a PFN reúna provas de que as pessoas praticaram os atos capazes de implicar a responsabilização esta poderá, sim, buscar tal responsabilização em processo de conhecimento perante o Judiciário.
Ante o exposto oriento meu voto para negar provimento aos recursos voluntários dos responsáveis.

Recurso de ofício
O recurso de ofício versa sobre a redução da multa e sobre a exclusão dos responsáveis do polo passivo da obrigação tributária.
A fiscalização justificou a exasperação das penas com a seguinte singela passagem no termo de verificação fiscal:
 �(...) pelo não atendimento e pela falta de apresentação da documentação solicitada através dos Termos de Intimação Fiscal e dos Termos de Constatação Fiscal lavrados no curso desta ação, esta fiscalização lavrou a respectiva representação fiscal para fins penais e considerou como embaraço a fiscalização (sic) e, em tese, também sonegação de tributos.
Portanto, o presente Auto de Infração foi lavrado, com multas agravadas e qualificadas (...).�
O agravamento da multa em 50% encontra amparo nos incisos I a III do parágrafo 2º do artigo 44 da Lei nº 9.430/96, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para (i) prestar esclarecimentos, (ii) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; e (iii) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38 desta Lei. No caso, a autoridade autuante sequer indicou em qual das hipóteses no seu entender o caso e questão se encaixaria.
No caso de intimação para prestar esclarecimentos (inciso I), a hipótese de incidência da multa é tão ampla que, na prática, todo procedimento fiscal que redundasse em lançamento poderia, em certa medida, autorizar a incidência da norma tributária sancionatória. Diante disso, deve-se encontrar uma interpretação que seja capaz de restringir a aplicação da multa e, ao mesmo tempo, garantir a proteção ao bem jurídico que ela visa tutelar.
Neste sentido, concordo com o racional constante da decisão recorrida de que a multa agravada por falta de atendimento às intimações para prestar esclarecimentos se insere no contexto de estímulo à colaboração do sujeito passivo com a fiscalização, e consequentemente de desestímulo à conduta de embaraço ou de óbice às atividades de fiscalização. Tal embaraço à fiscalização deve, todavia, ficar patente, sendo devidamente registrado pela autoridade autuante por meio do respectivo termo de embaraço à fiscalização, o qual não consta dos presentes autos. 
É preciso distinguir as hipóteses de embaraço à fiscalização da simples não apresentação de documentos e esclarecimentos. No caso, a tímida participação da empresa no procedimento fiscal e a não apresentação de justificativas para as exclusões que promoveu sobre o lucro real (R$ 118.677.356,07), bem como para as despesas crivadas pela fiscalização (R$ 10.952.800,40) e para a amortização de ágio e outros itens (R$ 41.659.059,00) até facilitou o trabalho da autoridade autuante pois resultou diretamente na glosa de tais deduções, não havendo portanto base fática para a exasperação da multa. 
Para se sustentar, a multa agravada tem que se basear em fatos que configurem embaraço à atividade de verificação da regularidade fiscal do sujeito fiscalizado, mas em relação aos quais não haja na legislação preceitos próprios para tratamento da falta de colaboração na apuração dos tributos devidos. Especificamente quanto a deduções não comprovadas, o ordenamento autoriza a glosa dos valores, configurando claro excesso cumular tal medida com a imposição de multa de ofício aumentada de metade.
Ante o exposto, oriento meu voto por negar provimento ao recurso de ofício neste item, mantendo afastado o agravamento da multa em 50%. 
Quanto à qualificação da multa de ofício, esta também se mostra desarrazoada, eis que realizada sem qualquer fundamentação. 
Assim, oriento meu voto para negar provimento ao recurso de ofício também quanto à qualificação da multa.
Sobre a responsabilidade tributária, a imputação feita pela autoridade fiscal indicou como fundamento legal as normas apostas no inciso I do artigo 124 do CTN, para algumas situações, e no inciso III do artigo 135 do mesmo Código, para outras. 
Ocorre que, conforme ponderou a decisão recorrida, não constam dos termos de sujeição passiva solidária (fls. 357 e segs) as razões para a responsabilização das pessoas que elencam. Já o termo de verificação fiscal se limita a informar o seguinte:
�No Estatuto Social da empresa em seu Capítulo IV � Administração estabelece em seu Artigo 9º constatamos (sic) que:
(...)
�A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria�
Os sócios, membros do Conselho de Administração, diretores foram intimados e reintimados no curso desta ação fiscal a prestar esclarecimentos, a apresentar a comprovação dos lançamentos contábeis e a apresentação da documentação fiscal que comprovem a regularidade das informações e até o encerramento deste procedimento fiscal não atenderam as intimações realizadas.
Portanto, entendemos que a empresa, os sócios, seus administradores, e o Conselho de Administração, são solidários pelos atos praticados, e pela omissão de informações às autoridades fiscais a fim de postergar e embaraçar a fiscalização e o lançamento do crédito tributário.�
Como se vê, em síntese, a responsabilização solidária foi atribuída aos dirigentes em razão do não atendimento, por eles, de intimações pessoais para a prestação de informações sobre a pessoa jurídica.
Todavia, o ato de não atender a intimações pode resulta na conseqüência de agravamento da multa aplicada à pessoa jurídica (art. 44, § 2o, da Lei 9.430/1996), não sendo causa direta para a responsabilização de sócios ou diretores quer em função do artigo 124 do CTN (que pressupõe a demonstração, pela autoridade fiscal, de interesse comum na situação que constitua o fato gerador ou de lei específica prevendo a responsabilidade por tributos), quer em função do artigo 135, III, do CTN (aplicável quando se registre infração à lei ou aos instrumentos de constituição da pessoa jurídica). 
Em ambos os casos, é bom lembrar, é necessário que a autoridade fiscal autuante indique expressamente os atos que a levaram a concluir pela existência de interesse comum e/ou infração de lei/contrato social, a fim de que se franqueie ao imputado responsável justificar os atos de forma a se defender da acusação.
Não tendo a autoridade fiscal indicado expressamente quais os atos ou fatos que a levaram a subsumir a hipótese às de responsabilização por tributos devidos pela pessoa jurídica resta maculado o lançamento quanto às pessoas físicas. 
Concordo com decisão recorrida quando esta afirma que, no caso dos autos, nem se pode afirmar que a falta de resposta às intimações signifique interesse comum, tampouco que se trate de conduta abusiva ou ilegal. Assim, malgrado possa ter se concretizado hipótese de imputação de responsabilidade solidária ao sentir da autoridade autuante, tais impressões não foram devidamente materializadas nestes autos.
Por conseguinte, mantenho afastada a responsabilidade dos que receberam tal qualificação, ressalvando a possibilidade de a Procuradoria da Fazenda Nacional direcionar a cobrança a todos aqueles que entender pertinentes ao pólo passivo da relação jurídica, inclusive os que, por força do presente julgado, por ora restam excluídos de tal condição, desde que naquela ocasião faça prova dos requisitos legais necessários para tal imputação, já que tal prova não consta dos presentes autos e não permitirá que tais nomes constem da CDA.
Ante o exposto oriento meu voto para negar provimento ao recurso de ofício.

Dispositivo
Ante o exposto oriento meu voto para afastar as alegações de nulidade e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário da contribuinte, para negar provimento ao recurso voluntário dos responsáveis, bem como para negar provimento ao recurso de ofício.

(assinado digitalmente)
Livia De Carli Germano 
 
 




Para se comprovar uma despesa, de sorte que ela se apresente dedutivel em
face da base de calculo de determinado tributo, ndo basta comprovar que ela
foi assumida e que houve desembolso: ¢ indispensavel demonstrar que o
dispéndio corresponde a contrapartida de algo recebido, que ¢ justamente o
fato que torna o pagamento devido.

LUCRO REAL. AJUSTE. ACAO FISCAL.

A retificacdo, em momento posterior a agdo fiscal, do lucro apurado em livro
contabil ¢ elemento neutro para a avaliagdo da procedéncia ou nao do
langamento impugnado.

ESCRITURACAO CONTABIL. FORCA PROBANTE.

A escrituracdo faz prova em favor do sujeito passivo apenas quando
acompanhada dos documentos que embasaram os langamentos nela contidos.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. EXCLUSAO DOS
RESPONSAVEIS DO POLO PASSIVO NO CURSO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. POSTERIOR COBRANCA JUDICIAL.
POSSIBILIDADE.

O fato de os responsaveis serem excluidos do polo passivo da obrigacdo em
sede de processo administrativo implica que eles ndo poderdao constar da
Certidao de Divida Ativa - CDA a ser ao final extraida, mas nao significa que
tais pessoas restem permanentemente salvos de uma futura cobranga do
tributo. Caso a PFN retina provas de que as pessoas praticaram atos capazes
de implicar sua responsabilizacao, esta podera pleitear perante o Judiciario o
reconhecimento da aplicacgdo, ao caso, das normas acerca da responsabilidade
previstas no Codigo Tributario Nacional - CTN.

MULTA AGRAVADA. INAPLICABILIDADE. GLOSA DE DESPESAS.

Para a imputacdo da penalidade agravada € necessario que o contribuinte ao
ndo responder as intimacdes da autoridade fiscal no prazo por esta assinalado
o faca de forma intencional e que acarrete prejuizo no procedimento fiscal,
obstaculizando a lavratura do auto de infragdo, o que ndo ocorreu no presente
caso.

JUROS SOBRE MULTAS. E legitima a incidéncia de juros de mora sobre
multas fiscais, as quais integram o crédito tributario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as

arguicoes de nulidade para, no mérito, por maioria de votos, negar provimento ao recurso de oficio
e aos recursos voluntarios da contribuinte e dos apontados como responsaveis solidarios,vencida a
conselheira Leticia Domingues Costa Braga que dava provimento ao recurso voluntario tdo
somente em relagdo aos juros sobre a multa de oficio.

(assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves - Presidente
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(assinado digitalmente)

Livia De Carli Germano - Relatora

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Luiz Rodrigo de
Oliveira Barbosa, Livia de Carli Germano, Abel Nunes de Oliveira Neto, Luciana Yoshihara
Arcangelo Zanin, Claudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Leticia Domingues
Costa Braga e Luiz Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata-se de autos de infracdo para a cobranca de IRPJ, CSLL, PIS e COFINS
referentes ao ano-calendario de 2009, em razao das seguintes supostas infracoes:

0001 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS
DESPESAS NAO NECESSARIAS

A empresa deixou de atender ao solicitado pela fiscalizagdo e ndo apresentou os contratos de prestagao de
servigos e notas fiscais , referentes aos valores contabilizados nas contas:

37302011.63470 - Servigos de Advocacia;
37302024.64280 - Servigos de Auditoria;
37302023.63490 - Servigos de Consultoria - PJ;
37302014.63480 - Servigos de Terceiros (Outros) - PJ.

A néo apresentagéo da documentagao, corroborou na consideragao pela fiscalizagdo que as despesas
incorridas n&o eram necessérias a atividade da empresa ou & manuteng&o da fonte produtora e que ndo
estavam vinculadas, intrisecamente, com a produgéo ou comercializagdo dos bens e servigos.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/01/2009 912.733,37 225,00
27/02/2009 912.733,37 225,00
31/03/2009 912.733,37 225,00
30/04/2009 912.733,37 225,00
29/05/2009 912.733,37 225,00
30/06/2009 912.733,37 225,00
31/07/2009 912.733,37 225,00
31/08/2009 912.733,37 225,00
30/09/2009 912.733,37 225,00
30/10/2009 912.733,37 225,00
30/11/2009 912.733,37 225,00
31/12/2009 912.733,37 225,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2009:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247, 248, 249, inciso |, 251, 277, 278, 299 e 300 do RIR/99

WA ARAAPTIZANRA



0002 AMORTIZAGAQ
VALORES NAO AMORTIZAVEIS

A empresa deixou de apresentar a fiscalizagdo documentagéo referente ao pagamento de &gio, cujas despesas
foram amortizadas através das contas;

37601001.12062 - Amortizagdo de Despesas;

37601010.12063 - Amortizagdo do Agio;

37302010.8786 - Amortizagao;

A néo apresentagdo da documentagéo, corroborou na consideragéo pela fiscalizagao, de se tratar de valores
nao

amortizaveis.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
30/01/2009 3.471.588,25 225,00
27/02/2009 3.471.588,25 225,00
31/03/2009 3.471.588,25 225,00
30/04/2009 3.471.588,25 225,00
29/05/2009 3.471.588,25 225,00
30/06/2009 3.471.588,25 225,00
31/07/2009 3.471.588,25 225,00
31/08/2009 3.471.588,25 225,00
30/09/2009 3.471.588,25 225,00
30/10/2009 3.471.588,25 225,00
30/11/2009 3.471.588,25 225,00
31/12/2009 3.471.588,25 225,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2009:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 249, inciso |, 251, 299, 324, §§ 2° e 4°, e 325 do RIR/99

0003 EXCLUSOES/COMPENSAGOES NAO AUTORIZADAS NA APURAGAO DO LUCRO REAL
EXCLUSOES INDEVIDAS

Valor excluido indevidamente do Lucro Liquido do periodo, na determinag&o do Lucro Real, conforme relatorio
fiscal em anexo.

Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
31/12/2009 6.460.379,49 112,50
31/12/2009 108.315.857,27 112,50
31/12/2009 3.901.128,31 112,50

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2009 e 31/12/2009:
art. 3° da Lei n® 9.249/95.
Arts. 247 e 250 do RIR/99

O relatério da decisdao recorrida assim descreve os argumentos das
impugnacdes e o desenvolver do processo administrativo:

Inconformada com o langcamento, do qual tomou ciéncia em 28/10/2014 (fls.
393), a interessada interpos, no dia 24 do més seguinte, a impugnagdo de fls. 419 e
ss, alegando, em sintese:

O que foi desrespeitado o MPF da agio fiscal, que outorgava poderes a dois
auditores e dizia respeito a IRPJ, ndo podendo, por conseguinte, os autos de
infragdo serem assinados por somente uma autoridade fiscal e nem contemplar
langamento de CSLL, razdo pela qual sdo nulos (Portaria RFB n° 3.014/2011,

artigo 7°);

[J que os autos de infragio também sdo nulos em razdo da inexisténcia de
MPF e de intimagdes para os responsaveis solidarios (CTN, artigo 121, I e II;
Portaria RFB n° 3.014/2011, artigos 2° I, e 3° I, que teria revogado “por
incompatibilidade” a Portaria RFB n° 2.284/2010, artigo 2°, § 2°);
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[ que os autos de infragio também sdo nulos em razdo da perda de eficacia
do termo de intimagdo fiscal n° 2 e da nulidade dos termos de intimag¢do seguintes,
posto que foram lavrados distando mais de sessenta dias daquele (Decreto n°
70.235/1972, artigo 7°, § 29);

O que, antes da lavratura dos autos de infragio, apresentou vadrios
documentos, e, especificamente sobre o agio, informou ter sido adicionado ao lucro,
gerando um efeito tributdavel igual a zero. Em seu entender, contudo, a fiscalizacdo
desconsiderou todos esses dados ao formular o lancamento. Por essa razdo, os
autos de infracdo seriam nulos por falta de “‘fundamentagdo e motivagdo juridica e
fatica necessarias” (CF, artigos 5°, I, e 37, caput; CTN, artigos 3°, 142 e 144);

O que, a sobredita nio manifesta¢do da fiscalizagdo sobre os documentos
apresentados também ensejam a nulidade dos autos de infragcdo por cerceamento ao
direito de defesa,

[ que, também pela inexiséncia de “indica¢des dos fundamentos faticos
para a aplicagdo das Multas de 112,5% e 225%", o langamento ¢ nulo;

00 que, “a partir do momento em que a empresa apresenta no curso da
fiscalizagdo elementos comprobatorios da inexisténcia de motivos para a realizag¢do
do langamento, compete a (sic) fiscalizagdo dar continuidade a (sic) fiscaliza¢do ou
provar no auto de infragdo ndo serem tais elementos capazes de afastar a exigéncia
fiscal, algo que no caso tratado nestes autos ndo exitiu”, o que seria razdo de
nulidade para o langcamento,

[1 que, com relagio ao dagio, “a fiscaliza¢do desconsiderou a realidade dos
fatos e exigiu tributo sobre algo inexistente”, o que seria o caso de “‘erros de direito
e de fato motivadores da improcedéncia da autuacdo’;

(] que hd, também, nulidade “porque a impugnante wio foi intimada
previamente para se manifestar sobre o encerramento da fase instrutoria os (sic)
trabalhos fiscais”’, no prazo de dez dias (Lei n° 9.784/99, artigo 44);

O que ocorreu um arbitramento irregular, “uma vez que a fiscalizagio
desconsiderou na apura¢do do crédito tributario a necessaria verificagdo dos
elementos necessarios para se apurar a existéncia do tributo devido como os
documentos apresentados, o fato de ter sido o dgio adicionado ao lucro e outras
questoes” (CTN, artigo 148; RIR/99, artigo 928);

U gque, do btal de despesas com servico, no montante de R$ 8.938.986,08,
apresenta, com a impugnagdo, comprovantes que somam R$ 3.055.154,42,
acompanhados de contratos de prestacdo dos servigos. E “o valor residual de RS
5.883.831,66, cujos documentos estdo sendo levantados pela impunante, foi
adicionado no cdlculo do LALUR (...) ndo gerando qualquer efeito tributario”;

[ que as irregulares excluses do lucro, tipificadas na infra¢do n° 003, sdo,
em verdade: reversées dos saldos de provisoes (R$ 6.460.379,49) e variagcdo
cambial ativa diferida (R$ 108.315.857,27) (RIR/99, artigo 377; Lei n° 9.249/1995,
artigo 13, I; Lei n° 9.430/1996, artigo 14);

O que “os autos de infragio também merecem ser cancelados porque jamais
poderiam ter sido exigidas quaisquer penalidades da impugnante porque estd no
estado de espontaneidade” (sumula CARF n°75);

O que a multa de 112,5% wio encontra respaldo na falta de atendimento aos
“pedidos da fiscalizacdo”, como comprovam os documentos anexos,;



O que a multa de 225% “wio pode ser aplicada porque ndo estdo presentes
nenhuma das hipoteses capituladas no inciso I, do caput do artigo 44 e no seu § 1°
[Lei n® 9.430/1996], especialmente quanto a este, que deixou de ter qualquer
eficacia porque os seus incisos foram revogados”, ademais “nunca existiu por parte
da impugnante qualquer ato passivel de ser considerado sonegacgdo, fraude ou
conluio” (Lei n®9.430/1996, artigo 44; Lei n° 4.502/1964, artigos 71 a 73);

O que mio cabe a exigéncia de juros de mora sobre a multa (CF, artigo 146,
11, “b”; CTN, artigo 61, caput).

Culmina a pega de defesa com os seguintes pedidos:
O que seja dado provimentoa impugnag¢do,

[1 que, caso os autos de infragio ndo sejam cancelados integralmente, os
valores de IRPJ e CSLL sejam reduzidos para RS 738.156,37 e R$ 274.376,29,
conforme demonstrativo apresentado no corpo da impugnagdo, e a a multa de oficio
seja calculada a razdo de 75%;

[ que o patrono seja intimado previamente da sessdo de julgamento.

Impugnacgdo de Fernando Anténio Bertin, Silmar Roberto Bertin, Natalino
Bertin, Reinaldo Bertin; Mario Henrique Frare Bertin as fls. 1.256 e ss, com os
seguintes argumentos:

[J que o conselho de Administragio da interessada foi extinto em AGE
realizada em 23/12/2008 e recriado em 04/03/2010, noutra AGE. Assim, no
intervado entre essas datas, a interessada apenas uma Diretoria;

O que, “considerando o conteudo do termo de sujeigio passiva solidaria, os
impugnantes foram incluidos porque ndo teriam atendido as intimagoes
encaminhadas pela fiscalizacdo em relagdo a tributos com fatos geradores
ocorridos no ano de 2009 antes de seu ingresso no Conselho de Administra¢do”,
com fulcro no CTN, artigo 124, II;

O que os impunnates so participaram @ Conselho de Administra¢do a partir
de 2010, ainda assim sem competéncia para fornecerem documentos, e que “nunca
a RFB solicito (sic) aos impugnantes documentos da empresa porque todas as
solicitagoes foram no sentido de intimar apenas a Infinity a apresentar
documentos”’;

[ que o atendimentoa fiscalizagdo, conforme o proprio termo de verificagdo
fiscal, teria sido efetuado pelos senhores Eric Fonseca Hintze dos Santos e Luiz
Antonio Carnielli, diretores da interessada a época da acgdo fiscal, e por
procuradores por eles nomeados;,

O que inexistiu MPF especifico para os impugnantes (CTN, artigo 121, II;
Portaria RFB n° 3.014/2011, artigos 2° 1, e 3°, 1),

O que contra os impugnantes rio foi iniciado qualquer procedimento fiscal
envolvendo as questoes indicadas nestes autos, razdao pela qual devem ser excluidos
do feito (Decreto n°®70.235/1972, artigos 7°, [ a Ill, e 9°; CTN, artigo 142);

[ que a fiscalizagio ndo comprovou a pratica, por parte dos impugnantes, de
atos de intervengdo ou omissivos, ou mesmo praticado com excesso de poderes,
contrarios a lei ou ao estatuto social (CTN, artigos 134 ¢ 135);

[J que a fiscalizagio ndo intimou os impugnantes ‘“para suas proprias
pessoas cumprirem com determinagoes fiscais uma vez que apenas a Infinity foi
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intimada para dar esse cumprimento”, inclusive com repercu¢do na esfera criminal
(Lei n®8.137/1990, artigo 1°);

[l que mo restou comprovado que os impugnantes tenham “assinado
quaisquer documentos fiscais, recebido quaisquer beneficios pela falta de
pagamento de tributos ou participado de qualquer dos atos de natureza fiscal
indicados no termo de verificagdo de infragdo fiscal”;

O que a forma genérica como a imputagio da responsabilidade tributaria aos
impugnantes fora formulada cerceou-lhes o direito de defesa, ao ndo demonstrar
quais atos especificos teriam praticado,

O que “os impugnantes foram incluidos como responsaveis e solidarios
porque teriam deixado de cumprir as solicitagoes e intimagoes realizadas pela
fiscalizagdo”, algo que “ndo possui relagdo com a infra¢do de deixar de pagar o
IRPJ e a CSLL relacionados a fatos geradores ocorridos no ano de 2009”. E se
fosse o caso de descumprimento de determinagdo da Receita Federal, caberia
apenas aplicag¢do de multa (Lei n®12.873/2013, artigo 57 e RIR/99, artigo 968);

O que os impugiantes ndo figuravam como membros do conselho de
administragdo no ano de 2009 e que “perante a RFB apenas figuravam como
administradores responsaveis pela Infinity os Srs. (sic) Eric Fonseca Hintze dos
Santos e Sr. Luiz Antonio Carnielli”. E que, “como se ndo bastass isto, esta DRJ
deve considerar que a situagdo do conselho de administra¢do de uma empresa em
recuperacdo judicial é diferente porque, no caso, existe um administrador judicial
acompanhando a empresa recuperanda. No caso foi nomeada pela Justica do
Estado de Sao Paulo a Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda”;

O que “a fiscalizagio fundamentou a responsabilizacdo dos impugnantes nos
artigos 124, II, 134 e 135 do CTN. O artigo 124, inciso Il do CTN trata de
solidariedade passiva das pessoas expressamente designadas por lei, tendo a
fiscalizagdo citado no termo de sujei¢do passiva solidaria os artigos 8° do Decreto-
Lei n° 1.736/79, 153 da Lei n° 6.404/76 e 1° da Lei n° 8.137/90 como leis de
natureza ordinaria submetidas aos efeitos dessa disposi¢do legal”, ndo obstante
“essa matéria é privativa de legislagcdo complementar conforme prescreve o artigo
146, inciso Il da Constituicdo Federal de 1988 ”;

[1 que inexiste nexo de causalidade para a responsabilizagio dos
impugnantes no ano de 2009 (CTN, artigos 136 e 137);

[0 que a multa qualificada somente pode ser aplicada contra a pessoa
juridica, “ndo sendo possivel aplicar para terceiros sem qualquer relagdo com os
fatos geradores das autuagoes fiscais”’;

O que “os autos de infragio do IRPJ e da CSLL devem ser cancelados
totalmente porque nada obstante terem os impugnantes sido intimados dos mesmos
no dia 28/11/2014 apura-se abrangerem fatos geradores ocorridos antes do dia
28/11/2009” (CTN, artigo 150, § 4°);

[] que “reiteram todos os agrumentos defenddos” pela interessada em sua
impugnacdao.

Culmina a pega de defesa com pedidos de:
[l Declaragio de decadéncia dos lancamentos de IRPJ e CSLL;

O Exclusio da responsabilidade tributaria dos impugnantes;



O Caso seja mantida a responsabilidade, sua conseqiéncia seja apenas a
aplica¢do da multa prevista no artigo 968 do RIR/99.

Impugnagdo de Marie Josefh Jean Gerard Lesur as fls. 2.518 e ss, com farta
exposicdo doutrinaria e jurisprudencial, e da qual se extraem, em sintese, 0s
seguintes argumentos:

O quendo procede a informagdo fiscal, segundo a qual as intimag¢ées ndo
foram atendidas, pois, embora o impugnante, quando do inicio da fiscalizacdo, ja
ndo possuisse qualquer vinculo com a interessada, respondeu ao termo de
constatagado fiscal n° 02, informando tal condi¢do,

[ que “o impugnante nio pode ser considerado, para fins de constituicdo do
crédito tributario, com (sic) ‘Administrador’ da empresa Contribuinte (...),
porquanto sua fung¢do na empresa era de ‘Diretor de Operagdes’, e como tal, ndo
dispunha de qualquer poder ou ingeréncia nas dreas fiscal, contabil ou financeira”;

[l que mio ha interesse comum, entre o impugnante e a interessada, a
Justificar a solidariedade;

O que nio se comprovou conduta do impugnante com abuso de poderes ou
infragdo a lei ou ao instrumento societdrio;

O que a conduta dolosa deveria ter sido apurada em prévio processo, sem o
qual é nula a responsabiliza¢do tributaria no p.p.;

Culmina a pega de defesa com pedidos de:
O Juntada posterior de documentos;
O Declaragio de procedéncia da impugnagao.

Impugnagdo de José Antonio dos Santos Malta as fls. 2.638e ss, com razoes
de direito similares aquelas contidas na impugnacgdo oferecida por Sérgio Schiller
Thompson Flores (fls. 2.688 e ss), que, contestando unicamente a sujei¢do pasiva
solidaria, aduziu os seguintes argumentos:

[ que, embora a fiscalizagio tenha consigando que o impugnante “era socio
e representante da socia majoritaria do Sujeito Passivo a época da ocorréncia dos
fatos apurados”, “de fato o impugnante era socio da empresa autuada no ano-
calendario 2009 e representante legal de sua socia majoritaria, Infinity Bio-Energy
Ltda (..). Importante ressalva deve ser feita, no entanto, para destacar que o
impugnante detinha apenas 1 (uma) cota institucional da empresa autuada,
representando, portanto, apenas 0,00001% das agoes ordinarias’’;

O que é “essencial a produgio de prova de dolo do sujeito, durante o
procedimento fiscal, para que haja a responsabilizacdo pelo ndo pagamento de
tributos”’;

O que o wio atendimento a intimagoes ‘‘foi a unica conduta atribuida
diretamente aos responsaveis solidarios identificados pela fiscaliza¢do”, o que
“ndo configura crime e nem tampouco autoriza a responsabiliza¢do de terceiros”;

[J que “o impugnado desligowse da empresa autuada em 2010, pelo que
logicamente ndo tem responsabilidade alguma quanto as intimagdes ndo
respondidas em 2013 e 2014,

U que “o Termo de Verificagio Fiscal (fls. 326/354) e o Termo de Sujei¢cdo
Passiva Solidaria (fls. 369/370) ndo contém elementos minimos de prova e nem
mesmo relato detalhadodas alegadas ilegalidades (infragdo a lei, ao estatuto ou
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agdo com excesso de poder, nos termos exigidos pelo CTN) cometidas pelo
impugnante que justifiquem sua responsabilizagcdo (...) Tais omissées da
fiscalizagdo, em ultima andlise, representam até mesmo cerceamento ao direito de
defesa do impugnante, que desconhece as infra¢oes que lhe sdo imputadas, sendo
obrigado a comparecer aos autos para comprovar o que ndo ocorreu”.

Culmina a pega de defesa com pedidos de cancelamento de oficio do termo de
sujeicdo passiva solidaria e de exclusdo da responsabilidade do impugnante.

Em sessdo realizada em 29 de julho de 2016, esta 15 Turma de Julgamento
proferiu a Resolugcdo n° 12-000.734, pela qual:

O Reconheceu a renuncia tdcita de José Antonio dos Santos Malta ao
Jjulgamento administrativo;

O Converteu o julgamento em diligéncia, para que a Unidade de Origem
cumprisse a determinacdo judicial afeta a José Antonio dos Santos Malta e
respondesse manifestacdo de Alberto Mendes Tepedino.

Conforme despacho de fls. 3.288 a autoridade autuante efetuou a exclusdo de
José Antonio dos Santos Malta (fls. 3.272/3.273) e de Alberto Mendes Tepedino (fls.

3.282) do pdlo passivo, respectivamente em 08 de setembro 2016 e em 03 de abril
de 2017.

Em 23 de maio de 2017, os autos retornaram conclusos a esta DRJ (fls.
3.291).

E o relatorio.

Em 31 de agosto de 2017, a DRJ no Rio de Janeiro - RJ julgou as
impugnacdes parcialmente procedentes, para reduzir as multas para 75% e excluir os
responsaveis, em acordao assim ementado:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2009

INTIMACAO. PATRONO. PARTICIPACAO EM SESSAO DE JULGAMENTO.
Nao ha previsdo legal especi f ica permissiva da part icipa¢do do sujeito passivo ou
de seu pat rono nas sessdes de julgamento realizadas na primei ra instancia de
julgamento do contencioso t ributar io federal. Tampouco cabe o direcionamento das
int imagdes de interesse do cont r ibuinte ao seu advogado, posto que o regramento
do processo administ rat ivo f iscal determina a real izagdo de tais comunicacdes,
quando pela via postal, diretamente ao interessado.

PROVA. JUNTADA POSTERIOR. PRECLUSAO. Em regra, a prova documental
deve ser apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé- lo
em out ro momento processual , a menos que fique demonst rada a impossibil idade
de sua apresentacdo oportuna, por mot ivo de forga maior, ref i ra -se a fato ou a
direito superveniente, ou dest ine -se a cont rapor fatos ou razdes poster iormente t
razidos aos autos.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL (MPF). RESPONSAVEIS
SOLIDARIOS. O MPF ¢é mero instrumento administrativo de controle interno da
atividade fiscal, por conseguinte documento sem qualquer feigdo atribuidora de
poderes a autoridade fiscal para a realizacdo do langamento, prerrogativa funcional
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esta decorrente de lei. Sua ndo lavratura contra aqueles que, ao cabo da agdo fiscal,
sdo arrolados como responsaveis solidarios pelo crédito tributdrio ndo representa
violacdo ao direito ao contraditorio e nem a ampla defesa.

CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INOCORRENCIA. AMPLA
DEFESA. IMPUGNACAO. Os procedimentos da autoridade fiscalizadora tém
natureza inquisitoria ndo se sujeitando ao contraditorio os atos lavrados nesta fase.
Somente depois de lavrado o auto de infracdo e instalado o litigio administrativo ¢
que se pode falar em obediéncia aos ditames do principio do contraditorio e da
ampla defesa. Ademais, ap6s a ciéncia do auto de infra¢do, com o litigio instaurado
entre o fisco e o contribuinte, a legislagdo concede na fase impugnatoria, ampla
oportunidade para apresentagdo documentos e razoes de fato e de direito.

NORMAS PROCESSUAIS. NULIDADE. Comprovado que o procedimento fiscal
foi feito regularmente, ndo se apresentando, nos autos, as causas apontadas no art. 59
do Decreto n° 70.235/1972, ndo ha que se cogitar em nulidade processual, nem em
nulidade do langamento enquanto ato administrativo.

LANCAMENTO. DECADENCIA. O direito de a Fazenda Publica constituir crédito
tributario relativo a tributo cuja exigéncia se amolda a sistematica de langcamento
denominada de homologac¢do decai em cinco anos, contados: (a) da data da
ocorréncia do fato gerador, se houve pagamento espontaneo, ou (b) do primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado, na
auséncia de pagamento prévio.

DESPESA. COMPROVACAO. ONUS. Como corolério geral da teoria das provas
do direito processual, em processo fiscal predomina o entendimento segundo o qual
as afirmagdes sobre omissdo de rendimentos devem ser provadas pela Fazenda,
enquanto aquelas que importem redugdo, exclusdo, suspensdo ou extingdo do crédito
tributario competem ao sujeito passivo. Nesse mister, para se comprovar uma
despesa, de sorte que ela se apresente dedutivel em face da base de calculo de
determinado tributo, ndo basta comprovar que ela foi assumida e que houve
desembolso: ¢ indispensdvel demonstrar que o dispéndio corresponde a
contrapartida de algo recebido, que € justamente o fato que torna o pagamento
devido.

DESPESA. DEDUCAO. NECESSIDADE. Somente sdo dedutiveis da tributacio as
despesas que se mostram indispensaveis a pessoa juridica, posto que diretamente
ligada a atividade economica que desenvolve.

LUCRO REAL. AJUSTE. ACAO FISCAL. A retificagdo, em momento posterior a
agdo fiscal, do lucro apurado em livro contabil é elemento neutro para a avaliacdo da
procedéncia ou nao do langamento impugnado.

ESCRITURACAO CONTABIL. FORCA PROBANTE. A escrituragio faz prova
em favor do sujeito passivo apenas quando acompanhada dos documentos que
embasaram os lancamentos nela contidos.

MULTA AGRAVADA. FALTA DE ATENDIMENTO A INTIMACAO. O
agravamento da penalidade, por falta de atendimento a intimagdo, para prestar
esclarecimentos, tem que se basear em fatos que configurem embarago a
fiscalizagdo, mas em relacdo aos quais nao haja na legislacdo preceitos proprios para
tratamento da falta de colabora¢do do fiscalizado, na apuragdo dos tributos e
contribui¢cdes devidos. A falta de comprovagdo da legitimidade das dedugdes
realizadas sujeitaram a pessoa juridica a glosa de custos supostamente incorridos e a
exigéncia do correspondente crédito tributario, ndo servindo como suporte fatico
para a aplicagdo da multa agravada.

MULTA DE OFICIO. QUALIFICACAO. Faz-se mister afastar a exigéncia da multa
de oficio em sua forma qualificada quando a fiscalizagdo ndo apresenta motivagao
para a imposi¢do da penalidade mais gravosa ¢ nem dos autos se colhe elementos
faticos para tanto.
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JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. A multa de
oficio, sendo parte integrante do crédito tributario, esta sujeita a incidéncia dos juros
de mora a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao do vencimento. A incidéncia
de juros de mora sobre a multa de oficio, apds o seu vencimento, esta prevista nos
artigos 43 e 61, § 3°, da Lei n°® 9.430/1996.

RESPONSABILIDADE  TRIBUTARIA. LANCAMENTO. Embora a
resposabilidade solidaria seja matéria a ser resolvida no ambito e no ato da execugdo
fiscal, pode a autoridade autante relacionar aqueles que julgar responsaveis ja no
auto de infracdo, de sorte a dar amplo espectro aos direitos dos a priori
responsabilizados ao contraditério e a ampla defesa, desde que individualiza e
detalhe as condutas que elevaram cada um dos responsaveis elencados a tal posigao.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificada em 15 de setembro de 2017 (fl. 3.359 e 3.361), a contribuinte
apresentou recurso voluntario em 2 de outubro de 2017 (fl. 3.426), alegando, em sintese:

- nulidade do acérdao por ter sido proferido pela DRJ em Rio de Janeiro (RJ)
sem competéncia para apreciar e julgar a Impugnacdo Administrativa tendo em vista que a
Recorrente possui domicilio fiscal no Municipio de Sao Paulo;

- nulidade do acordao por nao ter apreciado os seguintes argumentos de
defesa contidos na impugnagao:

1) Nulidade dos Trabalhos fiscais por ofensa ao artigo 7° da Portaria RFB n° 3.074,
de 29 de junho de 2011 (o MPF-F este outorgou poderes a 2 (dois) AFRFB, ndo
permitindo assim a assinatura dos autos por apenas um auditor, como foi o caso, ¢
também ndo abrangeu a fiscalizagdo da CSLL);

2) Nulidade dos Trabalhos fiscais por falta do MPF para os responsaveis solidarios;

3) Néo analisaram com emissdo de juizo de valor a nulidade dos Autos de Infragéo
pela inexisténcia de motivacdo e fundamentacdo juridica considerando os
documentos apresentados pela empresa na época da fiscalizagdo ¢ a questdo do
AGIO que nio teve qualquer efeito fiscal (Topico 11.1.4);

4) Nao analisaram o argumento envolvendo a nulidade dos autos de infra¢do no
artigo 44 da Lei n° 9.784/99 (falta de intimacdo para se manifestar sobre o
encerramento da fase instrutoria os trabalhos fiscais);

5) Nulidade dos Langamentos por ter sido realizado um arbitramento irregular
ofendendo o artigo 148 do CTN; e

6) Ser apenas possivel exigir, no maximo, o IRPJ ¢ da CSLL nos valores de R$
738.156,37 e R$ 274.376,29, respectivamente.

- vicios no procedimento de fiscaliza¢do (apontados acima) e mais (i) falta do
MPF para os responsaveis solidarios; (ii) Ofensa ao artigo 7°, §2° do Decreto 70.235/72
(auséncia de prorrogagao do MPF); (ii1) diante do recebimento dos documentos solicitados a
fiscalizacdo deveria ter intimado a Recorrente para apresentar seus esclarecimentos e
eventualmente novos documentos.



- ndo existiram indicacdes dos fundamentos faticos para a aplicacdo das
Multas de 112,5% e 225%.

- no mérito, defende que:

a) apresentou na impugnacdo documentos (docs 10 a 14) comprobatorios de
parte das despesas com servigos, no valor de R$ 3.055.154,42, alegando, ainda, que o valor
residual de R$5.883.831,66, cujos documentos estdo sendo levantados, foi adicionado no
calculo do LALUR nao gerando qualquer efeito tributario.

b) em relagdo aos itens dos autos de infragdo relacionados ao agio, a
fiscalizagao desconsiderou a realidade dos fatos e exigiu tributo sobre algo inexistente, ja que a
Recorrente procedeu a adi¢des ao LALUR que geraram efeito tributario zero.

c) as exclusdes do lucro liquido objeto do item 3 do auto de infracdo do IRPJ
estdo corretas, por se tratar de provisdes (Reversdes dos saldos de provisdes - no valor de
R$6.460.379,49 e Variacdo cambial ativa diferida - no valor de R$108.315.857,27). "Apenas
quanto ao valor de R$ 3.901.128,31 a empresa ressalta ter deixado de exclui-lo no célculo do
LALUR, gerando um efeito igual a zero e a impossibilidade da exigibilidade do IRPJ e da
CSLL".

- subsidiariamente: apenas poderiam ser admitidos como validas a
exigibilidade do IRPJ e da CSLL nos valores de R$738.156,37 e¢ R$ 274.376,29,
respectivamente

- jamais poderiam ter sido exigidas quaisquer penalidades da Recorrente
porque estd no estado de espontaneidade nos termos do artigo 70, §2° do Decreto n° 70.235/72

- ndo cabimento de juros de mora sobre a multa de oficio.

- ao final, alega genericamente decadéncia dos autos de infra¢do "porque
abrangerem Fatos Geradores ocorridos fora do prazo previsto no artigo 150, paragrafo 4° do
CTN".

Os responsaveis foram intimados nas seguintes datas:
- Alberto Mendes Tepedino (15/09, AR de fl. 3.372)

- Fernando Antonio Bertin (27/09, Ciéncia Eletronica por Decurso de Prazo
fl. 3.363 - abertura do documento em 28/09, fl. 3.365)

- José Antonio dos Santos Malta (15/09, AR de fl. 3.371)
- Marie Joseph Jean Gerard Lesur (18/09, AR de fl. 3.370)
- Mario Henrique Frare Bertin (15/09, AR de fl. 3.367)

- Natalino Bertin (28/09, Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem fl.
3.364; 26/09, Termo de Abertura de Documento fl. 3362)

- Reinaldo Bertin (15/09, AR de fl. 3.369)
- Sérgio Schiller Thompson Flores (19/09, AR de fl. 3.366)

- Silmar Roberto Bertin (15/09/14, AR de fl. 3.368)
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Em 29 de setembro de 2017 (fl. 3.373), apresentaram recurso voluntario
conjunto tempestivo os responsaveis Reinaldo, Silmar, Fernando, Natalino e Mario,
especificamente quanto a mengdo, na decisdo recorrida, da possibilidade de a Procuradoria da
Fazenda Nacional, em sede de execucao fiscal, direcionar-lhes a cobranca.

Nao apresentaram recursos voluntarios os responsaveis Alberto, Jos¢, Marie e
Sérgio.

Recebi o processo em distribui¢do realizada em 13 de abril de 2018.

Voto

Conselheira Relatora Livia De Carli Germano

Recursos voluntarios

Os recursos voluntdrios sdo tempestivos e preenchem os demais requisitos
para a sua admissibilidade, portanto deles conheco.

Recurso voluntario da contribuinte

A contribuinte sustenta primeiramente a nulidade do acérdao por ter sido
proferido pela DRJ em Rio de Janeiro (RJ) sem competéncia para apreciar e julgar a
Impugnacdo Administrativa tendo em vista que possui domicilio fiscal no Municipio de Sao
Paulo.

Alega, que, nos termos do artigo 13, II e III da Lei 9.784/1999, ndo podem
ser objeto de delegacdo a decisdo de recursos administrativos e as matérias de competéncia
exclusiva do 6rgdo ou autoridade.

Ocorre que ndo houve tais delegacdes. E que as Delegacias de Julgamento da
Receita Federal t€m jurisdi¢do nacional e a distribui¢ao dos processos entre elas ¢ atividade de
cunho exclusivamente operacional, prestando-se apenas a empreender maior eficicia e
celeridade ao julgamento administrativo de primeira instdncia. Por conseqiiéncia, a
transferéncia de processos entre as unidades de julgamento administrativo ¢ mero ato
administrativo.

Sobre a matéria, diz o Decreto n® 70.235/1972:

Art.25. O julgamento do processo de exigéncia de tributos ou
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal
compete: (Redagdo dada pela Medida Provisoria n® 2.158-35, de
2001)



1 - em primeira instincia, as Delegacias da Receita Federal de
Julgamento, orgdos de deliberacgdo interna e natureza colegiada
da Secretaria da Receita Federal;, (Redag¢do dada pela Medida
Provisoria n®2.158-35, de 2001)

[--]

$50 O Ministro de Estado da Fazenda expedira os atos
necessarios a adequac¢do do julgamento a forma referida no
inciso I do caput. (Incluido pela Medida Provisoria n® 2.158-35,
de 2001)

Ao exercer a atribuicdo prevista no §50 acima transcrito, o Ministro da

Fazenda reconheceu a ampla competéncia territorial das DRJ ao firmar, no Regimento Interno
da Receita Federal do Brasil, a caracterizacao destas unidades de julgamento como o6rgaos de
jurisdi¢do nacional. Veja-se, neste sentido, a redacao do artigo 277 da Portaria MF 430/2017

(grifamos):

Art. 277. As Delegacias da Receita Federal do Brasil de
Julgamento (DRJ), com jurisdicdo nacional, compete conhecer e
julgar, depois de instaurado o litigio, impugnagoes e
manifestacoes de inconformidade em processos administrativos
fiscais:

I - de determinagdo e exigéncia de créditos tributarios, inclusive
devidos a outras entidades e fundos, e de penalidades;

Il - de infragoes a legislagdo tributaria das quais ndo resulte
exigéncia de crédito tributdrio;

Il - relativos a exigéncia de direitos antidumping,
compensatorios e de salvaguardas comerciais, e

1V - contra apreciagoes das autoridades competentes em
processos relativos a:

a) restituicdo, compensagdo, ressarcimento, reembolso,
suspensdo e redugdo de aliquotas de tributos;

b) Pedido de Revisio da Ordem de Emissdo de Incentivos
Fiscais (Perc);

¢) indeferimento de op¢do pelo Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuicoes das Microempresas e das Empresas
de Pequeno Porte (Simples) e pelo Simples Nacional; e

d) exclusdo do Simples e do Simples Nacional.

§ 12 As DRJs compete ainda gerir e executar as atividades de
comunicagdo social, de tecnologia e seguran¢a da informacdo,
de programac¢do e logistica, de gestdo de pessoas, de
planejamento, avaliag¢do, organizagdo e modernizagdo.

$ 22 O julgamento de impugnacido de penalidade aplicada
isoladamente em razdo de descumprimento de obrigacio
principal ou acessdria serd realizado pela DRJ competente para
o julgamento de litigios que envolvam o correspondente tributo.

$ 32 O julgamento de manifesta¢do de inconformidade contra o
indeferimento de pedido de restitui¢do, ressarcimento ou
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reembolso e contra a ndo homologagdo de compensagdo sera
realizado pela DRJ competente para o julgamento de litigios que
envolvam o tributo ao qual o crédito se refere.

No mesmo ato, o Ministro da Fazenda estabeleceu as atribui¢des do
Secretario da Receita Federal do Brasil, dentre as quais destaca-se estabelecer a area de
jurisdi¢ao das unidades da RFB (art. 327, XV).

E, exercendo esta atribuicdo, o Secretario da RFB nada mais fez do que
reafirmar a jurisdicdo nacional das Delegacias de Julgamento, ao editar a Portaria RFB
2.231/2017, atribuindo a Coordenagao-Geral de Contencioso Administrativo e Judicial (Cocaj)
a competéncia para identificar os processos a serem distribuidos as DRJ, de acordo com as
prioridades estabelecidas na legislagdo, a competéncia por matéria; e a capacidade de
julgamento de cada DRJ.

Resta claro, portanto, que o Ministro da Fazenda definiu que as Delegacias de
Julgamento da Receita Federal tém jurisdicdo nacional, e que o julgamento do presente
processo pela DRIJ/RJ € regular, em observancias as normas regimentais.

Neste contexto, tem-se por valida a decisdo recorrida proferida por uma
Turma de Julgamento de uma Delegacia de Julgamento da Receita Federal, independentemente
do local onde esta Delegacia de Julgamento se situe.

Acrescente-se, por fim, que tais 6rgdos estdo definidos no artigo 25 do
Decreto 70.235/1972 como de deliberagao interna, sem qualquer intervengdo presencial do
impugnante no julgamento, o que reafirma a irrelevancia, para determina¢do da validade deste,
do local onde se processa o julgamento. Assim, nem mesmo sob o angulo do cerceamento ao
direito de defesa se pode cogitar de nulidade.

Rejeita-se, assim, a arguicao de nulidade da decisao recorrida reafirmando-se
a competéncia da DRJ no Rio de Janeiro.

A Recorrente sustenta também a nulidade do acérdao recorrido por ndo ter
apreciado alguns argumentos de defesa contidos na impugnagao.

Neste topico, cumpre a analise da méaxima de que o julgador ndo estd
obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos trazidos pela parte.

O artigo 31 do Decreto 70.235/1972 estabelece que a decisao deve conter
"relatorio resumido do processo, fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagado,
devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e notificagoes de langamento
objeto do processo, bem como as razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias." Disso se depreende que o relatdrio ndo pode ignorar os argumentos trazidos pela
parte, mas tal dispositivo ndo tem o conddo de obrigar o julgador a, necessariamente, rebater
cada uma das teses de defesa.

E que ha casos em que a omiss@o do julgador sobre fundamento trazido pela
parte ndo resulta em afronta ao contraditério. E o caso, por exemplo, de acolhimento de tese
que, logica ou juridicamente, prejudica a analise das demais.



Dai porque o citado artigo 31 deve ser analisado em conjunto com o artigo
59, 11, do mesmo Decreto 70.235/1972, o qual estabelece que sao nulas as decisdes proferidas
com preteri¢ao ao direito de defesa.

Ha, basicamente, quatro situacdes em que se pode dizer que a omissao resulta
em afronta ao contraditorio:

1 - quando o 6rgao julgador deixa de se manifestar sobre um dos pedidos.

2 - quando, acolhendo um pedido, o julgador ndo se manifesta sobre
argumento trazido pela parte contraria que, levado em conta individualmente, seja, em tese,
bastante para justificar a rejei¢ao.

3 - quando, de outro lado, rejeitando um pedido, o julgador ndo se pronuncia
sobre argumento que, individualmente considerado, seja, em tese, suficiente para justificar o
acolhimento. E o que se di4 num caso em que o contribuinte aponta diversos motivos
independentes para que um auto de infracdo seja cancelado e o julgador rejeita apenas um
deles, sem, porém, examinar todos os motivos apresentados.

4 - quando o 6rgdo julgador deixa de se manifestar sobre situacdo da qual
pode — e, portanto, deve — tomar conhecimento de oficio.

No caso, entendo que ndo estamos diante de quaisquer de tais situacdes.

Isso porque a decisdo recorrida se manifestou expressamente sobre a
inexisténcia das reputadas nulidades dos trabalhos fiscais ao discorrer sobre o carater
inquisitorio da acdo fiscal, sobre o fato de o0 MPF ser mero instrumento administrativo de
controle interno da atividade fiscal e sobre a circunstancia de que a fase processual, com os
deveres de observancia dos principios do contraditério e da ampla defesa, ¢ instaurada apenas
com a apresentacdo de impugnacao ao auto de infracao (fls. 3.318 e seguintes dos autos).

Vale ressaltar que alguns dos itens que a Recorrente defende como supostas
causas de nulidade dos trabalhos fiscais resultariam, no maximo, na declaragdo de
improcedéncia do auto de infragdo, por se referirem ao mérito da cobranga. Assim, também
sobre estes a DRJ se manifestou, em tdpico pertinente relativo ao mérito.

Do exposto, entendo ndo estarem presentes as causas de nulidade da decisao
recorrida sustentadas pela Recorrente, razao pela qual rejeito tal preliminar.

Outrossim, a Recorrente reitera os argumentos da impugnagdo quanto a
nulidade dos trabalhos fiscais. Quanto a estes, considero que a decisdo recorrida os rejeitou de
forma contundente, razao porque adoto aqui as mesmas razoes de decidir ali expostas.

De fato, as nulidades do processo administrativo fiscal estdo previstas no
artigo 59 do Decreto 70.235/1972 e dizem respeito ou a incompeténcia da autoridade ou,
especificamente no caso de despachos e decisdes (que ndo se confundem com o ato final do

procedimento de fiscalizacdo, que € o auto de infracdo), a pretericdo do direito de defesa.

Repita-se: por conta do carater inquisitorio da agdo fiscal ndo ha que se falar
em contraditorio ou ampla defesa antes da lavratura do auto de infragdo. O auto de infragdo
deve ser devidamente fundamentado e conter provas dos fatos que deram ensejo a cobranga,
sob pena de improcedéncia, no entanto, salvo situacdes especificas expressamente previstas na
legislacdo (como ¢ o caso da comprovacdo dos métodos relacionados aos pregos de
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transferéncia) ndo hé nessa fase qualquer dever de a autoridade fiscal dar fala ao contribuinte
antes de documentar a cobrancga do tributo.

Assim, a autoridade fiscal exerce atividade plenamente vinculada, nos termos
do artigo 142 do CTN, devendo lavrar o auto de infragdo e produzir prova das circunstancias
que a levaram a conclusdo pela existéncia de tributo devido. Nao obstante, uma vez que tais
provas tenham sido produzidas, a autoridade autuante ndo esta obrigada a franquear ao
fiscalizado ou as pessoas que pretende indicar como responsaveis qualquer direito de fala, nem
a se manifestar sobre todas as falas e documentos que se lhes apresente.

Como visto, as normas que regulamentam a emissdo de mandado de
procedimento fiscal (MPF) dizem respeito ao controle interno das atividades da Receita
Federal, portanto, eventuais vicios na sua emissdo e execu¢do ndo afetam a validade do
lancamento, quando muito caracterizaria infragdo disciplinar da autoridade fiscal.

Eventuais omissdes ou incorrecdes afligindo o MPF ndo contaminam
automaticamente a autuacao pois a atividade de langamento ¢ obrigatodria e vinculada, a teor do
art. 142 do CTN. O Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, no pleno gozo de suas
fungdes, detém competéncia exclusiva para o langamento, ndo podendo se esquivar do
cumprimento do seu dever funcional em fun¢do de portaria administrativa e em detrimento das
determinagdes superiores estabelecidas no CTN.

Portanto, considero nao haver vicios na atividade fiscal mesmo em nao tendo
havido emissdo de MPF para os responsaveis solidarios (ndo existe qualquer exigéncia legal
neste sentido), ressaltando que também ndo houve ofensa ao artigo 7°, §2° do Decreto
70.235/1972.

E por ndo vislumbrar as nulidades do procedimento fiscalizatorio apontadas
pela Recorrente, oriento meu voto por rejeitar as preliminares suscitadas.

Passo ao mérito.

Nesse ponto, a Recorrente ndo traz qualquer argumento que possa infirmar a
autuagdo. Em verdade, limita-se a produzir defesa semelhante a apresentada na impugnagao, a
qual foi validamente rebatida no voto condutor da decisdo recorrida, o qual se adota conforme
veremos a seguir.

Primeiramente, observo que a Recorrente alega genericamente decadéncia
dos autos de infragdo "porque abrangerem Fatos Geradores ocorridos fora do prazo previsto
no artigo 150, paragrafo 4° do CTN".

4

Ora, o lancamento ora impugnado ¢ referente ao ano-calendario 2009, e
portanto poderia ter sido efetuado, por cinco anos, a partir de 31 de dezembro de 2009 (data do
fato gerador). Tendo a ciéncia ocorrido no decorrer de 2014, revela-se nao alcangada a
decadéncia alegada pela defesa.

Especificamente, os itens do auto de infracao foram os seguintes:

(0001) CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS. DESPESAS NAO
NECESSARIAS



(0002) AMORTIZACAO. VALORES NAO AMORTIZAVEIS

(0003) EXCLUSOES/COMPENSACOES NAO AUTORIZADAS NA APURACAO
DO LUCRO REAL. EXCLUSOES INDEVIDAS.

Passo a tratar de cada um deles.

Itens 1 e 2 - Despesas ndo necessarias € valores nio amortizaveis

A fiscalizag@o promoveu a glosa do valor de R$ 10.952.800,40, ao passo que
a Recorrente informa ter trazido aos autos, em sede de impugnacdo, a comprovagao de parte
dessas despesas, no valor de R$ 3.055.154,42, bem como ter adicionado ao lucro no Lalur
outra parte (R$ 5.883.831,66). Sobre tais argumentos, a decisdo recorrida observou:

A interessada informou, ainda, ter efetuado a comprovagdo dessas despesas
ja no curso da acgdo fiscal, juntando as fls. 518 e-mails que teria enviado a
autoridade autuante com notas fiscais das despesas anexas. De fato, as mensagem
eletrénicas existem, mas delas consta resposta do auditor informando pendéncia no
envio da documentagio. As fls. 599, a interessada junta as tais notas fiscais,
acompanhadas de contratos que, supostamente, lhes dariam lastro factual. Ocorre
que, como a fiscalizagdo ja havia assinalado no sobredito e-mail, ndo ha
procuragoes que demonstrem que os signatarios, pela interessada, eram seus
legitimos procuradores. Em verdade, nem mesmo a identificacdo dos signatdarios
consta de todos os contratos. E ndo é so. trata-se de diversos e vultosos pagamentos
por servigos especializados em rela¢do aos quais a interessada ndo se interessou em
apresentar relatorios ou papéis de trabalho que emprestassem materialidade a
efetiva prestacdo dos servigos.

A deficiéncia na comprovagdo efetiva da prestagdo dos servicos permanece,
mesmo apés a impugnacdo. E que a interessada limitou-se a juntar notas fiscais e
contratos, como se ndo fosse tipico no caso dos servigos em questdo a produgdo de
extensa documentagdo de projeto e relatorios capazes de atestar, com firmeza, que
os servigos se desenvolveram. No mais, a simples demonstragdo de pagamento ao
terceiro ndo tem o conddo de suprir a dita documentagdo técnica, sendo insuficiente
tdo somente para a comprovagdo o fluxo financeiro, a despeito da oportunidade de
a interessada falar nos autos no interregno recursal.

Ndo hd, portanto, como declarar comprovadas essa parcela das despesas
glosadas.

Quanto a outra parcela das despesas, os RS 5.883.831,66 que a interessada
diz ter sido adicionada ao lucro no Lalur. A documentagdo juntada pela defesa
apresenta um Lalur registrado em novembro de 2014, portanto apos a ciéncia do
lancamento e sem qualquer efeito para a exclusdo da exigéncia fiscal. O mesmo
vale para o dgio indevidamente amortizado e que a interessada alega ter sido
adicionado no Lalur.

Mantenho, assim, o langamento quanto a primeira e a segunda infragdo.

De fato, a acusagdo ¢ de desnecessidade das despesas, de maneira que caberia
a Recorrente, além de fazer prova dos documentos que respaldam os pagamentos efetuados,
comprovar que eles diziam respeito a sua atividade, sendo necessarios usuais € normais. Nao
havendo tal comprovacao, procede a glosa.

Quanto & parcela das despesas que a Recorrente diz ter adicionado ao
LALUR, observou a decisdo recorrida que tal adicao ocorreu apds o langcamento, de maneira
que ndo ¢ capaz de elidir a cobranga. Pelo contrario, apenas reforca a correcdo da autuagio, na
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medida em que coma adicdo a empresa demonstra concordar com a autuagdo. E por ter
realizado tal conduta apos a autuagdo e ter apresentado recurso, todavia, ndo se lhe beneficiam
os efeitos da espontaneidade.

Correta, portanto, a decisdo recorrida.

Item 3 - exclus@es indevidas

Quanto as exclusdes do lucro liquido objeto do item 3 do auto de infracdo, a
decisdo recorrida observa que a empresa se defende da infragdo informando que as exclusdes
do lucro real que promoveu seriam fruto de reversdes de provisdes e de variagao cambial ativa,
juntando partes do livro Razdo, as quais sequer se pode afirmar anteriores a ac¢ao fiscal. Além
disso, ainda que assim fosse, ¢ preciso esclarecer que a escrituracdo contabil faz prova em
favor do contribuinte desde que acompanhada de documentos que lhe déem respaldo (artigo
923 do RIR/99). Assim, diante da auséncia de tal documentagdo, manteve-se a autuagao.

Em sede recursal a contribuinte ndo endereca tal argumento, preferindo
repetir os termos da impugnacdo. Diante de tal auséncia de dialeticidade, ndo vejo como
superar os argumentos da decisdo recorrida para a manutencao do auto de infragao.

Assim, oriento meu voto por manter a autuagdo também neste item.

Quanto ao argumento subsididrio de que apenas poderiam ser admitidos
como validas a exigibilidade do IRPJ e da CSLL nos valores de R$738.156,37 ¢ RS
274.376,29, respectivamente, considero que este sequer foi suficientemente arguido.

De fato, ndo ha sequer uma palavra sobre as razdes pelas quais tal argumento
vingaria, eis que a Recorrente se limita a reproduzir planilhas sem qualquer explica¢do ou
conclusdo do porque seus calculos estariam corretos e nao os da autuagao.

Neste sentido, reproduzo integralmente a seguir as "razdes" da Recorrente
quanto a este item:



11.2.6 -~ A Recomposigdo do IRPJ e CSLL

83. Caso os AUTOS DE INFRAGAO ndo sejam cancelados pelos

motivos descritos acima, diante das circunsténcias acima indicadas, apenas poderiam

ser admitidos como validas a exigibilidade do IRPJ e da CSLL nos valores de R$
738.156,37 e R$ 274.376,29, respectivamente.

84. Isto pode ser apurado nas seguintes apuragdes diante dos fatos
relatados na IMPUGNACAO e neste RECURSO:

infinity Bio-Energy Brasil Part. S/A - 2009

~LUCROREAL

Amortizagio de Agio

para e

Provisdes p/ Contingéncias

Equivaléncia Patrimonial
Despesas com documentag3o nio identificada

Amotizagdo das despesas

Reversdo dos Saldos das Provisdes

Varlagio Cambial Ativa

Variagdo Cambial Passiva (n§o temos Composicéio}

Apuragia

Apuragiio apés Glosas

38.964.721,66
11.811,00
2.260.468,01
213.148.081,30

6.460.379,49
108.315.857,27

3.901.128,31

DEZEMBRO

38.964.721,66
11.811,00
2.260.467,98

213.148.081,30

5.883.831,66

2.462.270,46

6.460.379,49
108.315.857,27

34
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nfinity Bio-Energy Brasil Part. S/A - 2009

Provisies para Garantias e Bonificagdes
Provisdes p/ Contingéncias
Equivaléncia Patrimonial

Despesas com documentagso nao identificada
Amotizagdo das despesas

Amotizagdes
Reversgo dos Saldos das Provisdes
Variagdo Cambial Ativa

Variagdo Cambial Passiva (ndo temos Composig&o)

11.811,00
2.260.468,01
213.148.081,30

6.460.379,49
108.315.857,27

3.901.128,31

11.811,00
2.260.467,98
213.148.081,30

5.883.831,66
2.462.270,46

21.940,38
E

6.460.379,49
108.315.857,27

- IRRF A RECUPERAR

. PER/DCOMP

- CREDITOS ANTECIPACAO

« PAGAMENTO

457.293,82

280.862,55

Obs: Apds Apurag3o e considerando as glosas efetuadas, o valor de IRP) & pagar é de R$ 738.156,37

S1-C4T1
F1. 3.853
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Infinity Bio-Energy Brasit Part. S/A - 2009

Amortizagio de Agio

para e

Provisdes p/ Contingéncias
Equivaléncia Patrimonial

D com ndo
Amotizagdo das despesas

AmotizagBes
st
Reversiio dos Saldos das Provisdes
Variagio Cambial Ativa

Variagio Cambial Passiva (ndo temas Cc

iga 901.128,31

Apuragdo

Apuragdo ap6s Glosas

. DEZEMBRO .

38.964.721,66
11.811,00
2.260.468,01
213.148.081,30

6.460.379,49
108.315.857,27

Infinity Bio-Energy Brasil Part. /A - 2009
Co Tl eslU-LUCROREAL

para ias e
ProvisGes p/ Contingéncias

Equivaléncia Patrimonial
Despesas com documentagdo nio identificada
Amotizag3o das despesas

Amotizagdes

Reversgo dos Saldos das ProvisBes

Variagdo Cambial Ativa

Prejuizo Fiscal

. CSLLa Recuperar
. PER/DCOMP

. CREDITOS ANTECIPACAO

Variagdo Cambial Passiva (n3o temos Composicio) 3.501.128,31

38.964.721,66

11.811,00

2.260.468,01
213.148.081,30

6.460.379,49
108.315.857,27

38.964.721,66

11.811,00

2.260.467,98
213.148.081,30

5.883.831,66
2.462.270,46

21.940,3

=
6.460.379,49
108.315.857,27

38.964.721,66
11.811,00
2.260.467,98

213.148.081,30

5.883.831,66

2.462.270,46

6.460.379,49
108.315.857,27

1.306.553,77

Obs: Apés Apuragio e considerando as glosas efetuadas, o valor da CSLL & pagar & de RS 274.376,29

PREJUIZOS FISCAIS ACUMULADOS

DATA ACUMULADO | _COMPENSADO | SALDO
01/01/2009 \ ‘ 35.360.063,87
31/12/2008 } 1.306.553,77 34.053.510,10

11.2.7- A Decadéncia

36
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Assim, por absoluta falta de descri¢do, considero que tal argumento sequer
merece ser conhecido.

Por fim, sobre a incidéncia de juros de mora sobre as multas tributarias
aplicadas, basta observar o disposto nos artigos 113, 139 ¢ 161 do CTN para se chegar a
conclusdo de que os juros moratorios nao apenas incidem sobre o principal, mas também sobre
a multa de oficio proporcional, j& que ambos compdem o crédito tributario constituido, in
verbis:

Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

$ lo. A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato gerador, tem por
objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniaria e extingue-se juntamente
com o crédito dela decorrente.

()

Art. 139. O crédito tributario decorre da obrigagdo principal e tem a mesma
natureza desta.

()

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento ¢ acrescido de juros

de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuizo da

imposicao das penalidades cabiveis e da aplicagdo de quaisquer medidas de

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributaria.

$1 Se a lei ndo dispuser de modo diverso, os juros de mora sdo calculados a

taxa de um por cento ao més.

$2 O disposto neste artigo ndo se aplica na pendéncia de consulta formulada

pelo devedor dentro do prazo legal para pagamento do crédito.

Nao por outra razao, a Lei 9.430/1996, ao tratar da formalizacao da exigéncia
de crédito tributdrio composto exclusivamente por multa ou juros de mora afirma,
expressamente, a possibilidade de tal incidéncia:

Art. 43. Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio correspondente
exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste artigo, ndo pago no
respectivo vencimento, incidirdo juros de mora, calculados a taxa a que se refere
0§ 3°do art. 5°, a partir do primeiro dia do més subsequénte ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Ademais, o entendimento de se considerar legitima a incidéncia de juros de
mora sobre a multa fiscal encontra sustentacdo na jurisprudéncia da Primeira Turma do
Superior Tribunal de Justica (AgRg no REsp 1.335.688PR, Rel. Min. Benedito Gongalves,
julgado em 4/12/2012), que reiterou o entendimento no sentido de ser “legitima a incidéncia de

Jjuros de mora sobre multa fiscal punitiva, a qual integra o crédito tributario”, seguindo a linha
ja adotada pela Segunda Turma do mesmo Tribunal (REsp n°® 1.129.990/PR, em 1/9/2009).

Ante o exposto oriento meu voto para afastar al alegagdes de nulidade e, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntario da contribuinte.

Recurso voluntario dos responsaveis Reinaldo, Silmar, Fernando, Natalino e Mario

Embora tenham sido excluidos do polo passivo da obrigacdo, os responsaveis
acima mencionados apresentaram recurso voluntario especificamente contra a ressalva, feita
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pela decisdo recorrida, da possibilidade de a Procuradoria da Fazenda Nacional, em sede de
execucao fiscal, direcionar-lhes a cobranca.

Alegam, assim, vicios insanaveis no auto de infragdo que ndo permitiriam o
redirecionamento da cobranca quanto a eles.

Observam que foram incluidos como responsaveis com fundamento no artigo
124, inciso II do CTN, porque, como membros do Conselho de Administracdo, existiria lei
expressa designando-os como responsaveis, nos seguintes termos:

" 2- Constatei que V.Sa., era membro do Conselho de Administra¢do do Sujeito Passivo, a
época da ocorréncia dos fatos apurados pela fiscalizacdo, conforme Atas de Reunido de Socios
e do Estatuto Social, e que deixou de atender as intimacoes encaminhadas por esta
fiscalizagdo, infringindo assim o inciso I do Artigo 1° da Lei 8.137, de 27A41/1.999"

Ocorre que no ano de 2009 nao existia conselho de administra¢ao na Infinity,
eis que, nos termos da ata de AGE no dia 23/12/2008, o Conselho de Administracao da
empresa foi extinto. Assim, em 2009 a Infinity apenas possuiu uma Diretoria composta pelos
seguintes diretores, reeleitos para o cargo com mandato de 3 anos, ou seja, até o dia
13/07/2010, abrangendo assim o periodo dos fatos geradores: Sérgio Schiller Thompson-
Flores, Marte Joseph Jean Gerar Lesur e Alberto Mendes Tepedino (também incluidos como
responsaveis tributarios) e o Sr. Rodrigo Caldas de Toledo Aguiar.

Somente no dia 04/03/2010, a AGE da Infinity recriou seu conselho de
administracao, tendo nomeado os recorrentes como membros.

Disso se depreende que, de fato, os Recorrentes ndo possuiam competéncia e
poderes para praticar os atos indicados pela autoridade fiscal como base para a sua indicagao
como responsaveis tributarios.

Neste sentido, procede a conclusdo defendida pelos responsaveis em questao
de que ndo ¢ possivel, com base nos autos de infracdo objeto do presente processo
administrativo, imputar-lhes qualquer responsabilidade tributaria.

Acontece que foi exatamente por isso que a decisdo recorrida mencionou,
como condi¢do para que a Procuradoria da Fazenda Nacional redirecione a cobranga aos
responsaveis em questdo, que esta faga prova dos requisitos legais necessarios para tal
imputagao.

Que fique claro: o que decidiu a decisdo recorrida foi que os autos de
infragdo objeto do presente processo nao contém provas de que as pessoas fisicas indicadas
como responsaveis tenham incorrido nas hipdteses legais que permitiriam sua inclusdo no polo
passivo da obrigagdo tributaria. Neste sentido, ndo € possivel, com base em tais autos de
infracdo, cobrar o débito de tais pessoas, eis que o titulo executivo que ao final podera ser
extraido (a Certidao de Divida Ativa) mencionara apenas a empresa contribuinte.

Ocorre que o fato de a autoridade fiscal ter cometido erros ou omissdes
quanto aos responsaveis tributarios implica apenas que o auto de infragdo nao os mencionara
como devedores do valor eventualmente mantido contra o contribuinte nos autos do processo
administrativo, de maneira que a PFN tera o Oonus de, caso entenda que estes devam ser
responsabilizados, produzir as provas pertinentes e defender tal tese perante o Judiciario.

Em outros termos, o fato de os responsaveis serem excluidos do polo passivo
da obrigacdo em sede de processo administrativo ndo significa que eles restam
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permanentemente salvos de uma futura cobranca do débito ja que, caso a PFN retina provas de
que as pessoas praticaram os atos capazes de implicar a responsabilizacdo esta podera, sim,
buscar tal responsabiliza¢do em processo de conhecimento perante o Judiciario.

Ante o exposto oriento meu voto para negar provimento aos recursos
voluntérios dos responsaveis.

Recurso de oficio

O recurso de oficio versa sobre a redu¢ao da multa e sobre a exclusdao dos
responsaveis do polo passivo da obrigagao tributaria.

A fiscalizagdo justificou a exasperacdo das penas com a seguinte singela
passagem no termo de verificacao fiscal:

“(..) pelo ndo atendimento e pela falta de apresentacdo da documentagdo
solicitada atraves dos Termos de Intimacdo Fiscal e dos Termos de Constatacdo
Fiscal lavrados no curso desta agdo, esta fiscalizacdo lavrou a respectiva
representagdo fiscal para fins penais e considerou como embaracgo a fiscaliza¢do
(sic) e, em tese, também sonegagdo de tributos.

Portanto, o presente Auto de Infracdo foi lavrado, com multas agravadas e
qualificadas (...).”

O agravamento da multa em 50% encontra amparo nos incisos I a III do
paragrafo 2° do artigo 44 da Lei n° 9.430/96, nos casos de ndo atendimento pelo sujeito
passivo, no prazo marcado, de intimagdo para (i) prestar esclarecimentos, (ii) apresentar os
arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei no 8.218, de 29 de agosto de 1991; e
(ii1) apresentar a documentagdo técnica de que trata o art. 38 desta Lei. No caso, a autoridade
autuante sequer indicou em qual das hipdteses no seu entender o caso e questdo se encaixaria.

No caso de intimagdo para prestar esclarecimentos (inciso 1), a hipotese de
incidéncia da multa ¢ tdo ampla que, na pratica, todo procedimento fiscal que redundasse em
langamento poderia, em certa medida, autorizar a incidéncia da norma tributria sancionatoria.
Diante disso, deve-se encontrar uma interpretacdo que seja capaz de restringir a aplicacdao da
multa e, a0 mesmo tempo, garantir a prote¢do ao bem juridico que ela visa tutelar.

Neste sentido, concordo com o racional constante da decisao recorrida de que
a multa agravada por falta de atendimento as intimagdes para prestar esclarecimentos se insere
no contexto de estimulo a colaboracdo do sujeito passivo com a fiscalizagdo, e
consequentemente de desestimulo a conduta de embarago ou de Obice as atividades de
fiscalizagdo. Tal embarago a fiscalizagdo deve, todavia, ficar patente, sendo devidamente
registrado pela autoridade autuante por meio do respectivo termo de embaraco a fiscalizagao, o

qual nao consta dos presentes autos.

E preciso distinguir as hipoteses de embaraco a fiscalizagdo da simples nio
apresentacao de documentos e esclarecimentos. No caso, a timida participagao da empresa no
procedimento fiscal e a ndo apresentacdo de justificativas para as exclusdes que promoveu
sobre o lucro real (R$ 118.677.356,07), bem como para as despesas crivadas pela fiscalizagao
(R$ 10.952.800,40) e para a amortizagdo de agio e outros itens (R$ 41.659.059,00) até facilitou
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o trabalho da autoridade autuante pois resultou diretamente na glosa de tais deducdes, ndo
havendo portanto base fatica para a exasperagao da multa.

Para se sustentar, a multa agravada tem que se basear em fatos que
configurem embarago a atividade de verificacao da regularidade fiscal do sujeito fiscalizado,
mas em relacdo aos quais ndo haja na legislagdo preceitos proprios para tratamento da falta de
colaboracdo na apuragdo dos tributos devidos. Especificamente quanto a dedug¢des ndo
comprovadas, o ordenamento autoriza a glosa dos valores, configurando claro excesso cumular
tal medida com a imposi¢ao de multa de oficio aumentada de metade.

Ante o exposto, oriento meu voto por negar provimento ao recurso de oficio
neste item, mantendo afastado o agravamento da multa em 50%.

Quanto a qualificacio da multa de oficio, esta também se mostra
desarrazoada, eis que realizada sem qualquer fundamentagao.

Assim, oriento meu voto para negar provimento ao recurso de oficio também
quanto a qualificacao da multa.

Sobre a responsabilidade tributaria, a imputagdo feita pela autoridade fiscal
indicou como fundamento legal as normas apostas no inciso I do artigo 124 do CTN, para
algumas situagdes, e no inciso III do artigo 135 do mesmo Cédigo, para outras.

Ocorre que, conforme ponderou a decisdo recorrida, ndo constam dos termos
de sujeigdo passiva solidaria (fls. 357 e segs) as razdes para a responsabilizacdo das pessoas
que elencam. Ja o termo de verificagdo fiscal se limita a informar o seguinte:

“No Estatuto Social da empresa em seu Capitulo IV — Administra¢do estabelece em
seu Artigo 9° constatamos (sic) que:

()

‘A Companhia sera administrada por um Conselho de Administragdo e por uma
Diretoria’

Os socios, membros do Conselho de Administragdo, diretores foram intimados e
reintimados no curso desta agdo fiscal a prestar esclarecimentos, a apresentar a
comprovagdo dos langcamentos contdbeis e a apresenta¢do da documentagdo fiscal
que comprovem a regularidade das informagoes e até o encerramento deste
procedimento fiscal ndo atenderam as intimagdes realizadas.

Portanto, entendemos que a empresa, os socios, seus administradores, e o Conselho
de Administracdo, sdo solidarios pelos atos praticados, e pela omissdo de
informagoes as autoridades fiscais a fim de postergar e embaracar a fiscalizagdo e
o lancamento do crédito tributario.”

Como se vé, em sintese, a responsabilizagdo solidaria foi atribuida aos
dirigentes em razdo do ndo atendimento, por eles, de intimagdes pessoais para a prestagdo de
informacdes sobre a pessoa juridica.

Todavia, o ato de ndo atender a intimagdes pode resulta na conseqiiéncia de
agravamento da multa aplicada a pessoa juridica (art. 44, § 20, da Lei 9.430/1996), nao sendo
causa direta para a responsabiliza¢do de sécios ou diretores quer em funcdo do artigo 124 do
CTN (que pressupoe a demonstragdo, pela autoridade fiscal, de interesse comum na situagao
que constitua o fato gerador ou de lei especifica prevendo a responsabilidade por tributos), quer
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em funcdo do artigo 135, III, do CTN (aplicavel quando se registre infragdo a lei ou aos
instrumentos de constituicao da pessoa juridica).

Em ambos os casos, ¢ bom lembrar, ¢ necessario que a autoridade fiscal
autuante indique expressamente os atos que a levaram a concluir pela existéncia de interesse
comum e/ou infragdo de lei/contrato social, a fim de que se franqueie ao imputado responsavel
justificar os atos de forma a se defender da acusagao.

Nao tendo a autoridade fiscal indicado expressamente quais os atos ou fatos
que a levaram a subsumir a hipotese as de responsabilizagdo por tributos devidos pela pessoa
juridica resta maculado o langamento quanto as pessoas fisicas.

Concordo com decisao recorrida quando esta afirma que, no caso dos autos,
nem se pode afirmar que a falta de resposta as intimagdes signifique interesse comum,
tampouco que se trate de conduta abusiva ou ilegal. Assim, malgrado possa ter se concretizado
hipotese de imputacdo de responsabilidade solidaria ao sentir da autoridade autuante, tais
impressoes nao foram devidamente materializadas nestes autos.

Por conseguinte, mantenho afastada a responsabilidade dos que receberam tal
qualificagdo, ressalvando a possibilidade de a Procuradoria da Fazenda Nacional direcionar a
cobranga a todos aqueles que entender pertinentes ao poélo passivo da relagdo juridica, inclusive
os que, por for¢a do presente julgado, por ora restam excluidos de tal condi¢cdo, desde que
naquela ocasido faca prova dos requisitos legais necessarios para tal imputacdo, ja que tal
prova nao consta dos presentes autos e nao permitira que tais nomes constem da CDA.

Ante o exposto oriento meu voto para negar provimento ao recurso de oficio.

Dispositivo

Ante o exposto oriento meu voto para afastar as alegacdes de nulidade e, no
mérito, negar provimento ao recurso voluntario da contribuinte, para negar provimento ao
recurso voluntario dos responsaveis, bem como para negar provimento ao recurso de oficio.

(assinado digitalmente)

Livia De Carli Germano
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